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APRESENTAÇÃO 

Ao longo dos últimos anos assistiu-se à publicação de diver-
sos avanços no direito material e processual, penal e civil, no que 
se refere à luta contra a violência de gênero. Buscando prevenir e 
coibir a violência doméstica contra a mulher foram produzidas, 
dentre outras, leis de proteção à integridade física, psicológica e 
patrimonial da mulher. 

A elaboração deste e-book preocupou-se em apresentar 
alternativas existentes em lei para a mulher vítima de violência patri-
monial sem, no entanto, esquecer que a proteção deve ser sempre 
integral, respeitando e acolhendo a pessoa, interagindo e buscando 
alternativas para coibir e prevenir a violência em todas as suas formas. 

Para isso, credita-se grande importância ao conhecimento da 
lei e de suas garantias, sem os quais a vítima violência patrimonial, cos-
tumeiramente não encontra outras opções, senão escolhas extremas, 
suportar a violência ou abandonar o lar com seus filhos menores. Até 
mesmo para solicitar medidas protetivas, por meio dos órgãos públi-
cos ou por meios privados, para o afastamento do agressor do lar de 
convívio já se requer algum nível de conhecimento da lei. Mas medi-
das protetivas, por si só, não se traduzem em uma medida de todo efi-
ciente, especialmente quando a vítima é financeiramente vulnerável 
porque ao mesmo tempo em que se pretende proteger a vítima (única 
e exclusivamente afastando o agressor do lar), pode-se estar produ-
zindo um problema de ordem social, o qual por vezes obriga a pró-
pria vítima a sublimar seu orgulho em nome da dignidade alimentar 
de seus filhos e dependentes, fazendo-a aceitar a reconciliação com 
o agressor, por falta de condições de sobrevivência com sua prole.  
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A volta triunfal do agressor tende a estabelecer o ciclo de violência 
doméstica. Suportar a violência, fugir ou pedir medidas são escolhas 
que causam na vítima aflição e temor diante do futuro que lhe se 
apresenta obscuro e desconhecido, optando a vítima, muitas vezes, 
por postergar a decisão, sem saber nesse momento que já se deci-
diu. Além dela sofrer diversos tipos de violências explícitas no lar, 
ela passa a sofrer também a silenciosa angústia da dúvida que vai 
afetando dia a dia, sua saúde mental e lucidez. 

Assim, no presente trabalho são apresentados a(o) leitor(a), 
além da descrição de vários tipos de violência que afligem a mulher 
vítima de violência doméstica, os princípios de interpretação da lei e 
informações valiosas para o conhecimento da violência patrimonial, 
conceitos, definições, o que fazer diante de uma situação de violên-
cia patrimonial, a quem recorrer; os órgãos da rede de proteção da 
mulher vítima e o fluxo legal para a busca de uma de vida sem vio-
lência doméstica e familiar.



1
O QUE É VIOLÊNCIA?
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Em um conceito de bastante aceitação no meio acadêmico, 
pode-se dizer que a violência se caracteriza por uma ação inten-
cional contra si próprio, contra o próximo ou grupo de pessoas com 
fins de causar danos físicos ou psicológicos. Em sentido semelhante 
ao senso comum costuma-se relacionar a violência com situações 
de agressões físicas, danos psicológicos e subtração ao patrimônio, 
dentre outras situações estressantes. Tais noções vão de encontro à 
definição apresentada por Krug et al. (2002), 

A Organização Mundial da Saúde define violência como: 
o uso intencional da força física ou do poder, real ou em 
ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou con-
tra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha 
grande possibilidade de resultar em lesão, morte, dano 
psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação 
(Krug et al., 2002, p. 05).

Ao se referir de forma geral à cultura brasileira, Chauí (2000) 
nos apresenta um conceito de violência que contém elementos simi-
lares ao conceito anterior como o uso da força e a consectária vio-
lação da integridade física ou psicológica de outrem, aproximando a 
violência de termos de significado social negativos como a imorali-
dade e o crime. Destarte Chauí (2000) afirma que, 

Em nossa cultura, a violência é entendida como o uso 
da força física e do constrangimento psíquico para obri-
gar alguém a agir de modo contrário à sua natureza e ao 
seu ser. A violência é a violação da integridade física e 
psíquica, da dignidade humana de alguém. Eis por que 
o assassinato, a tortura, a injustiça, a mentira, o estupro, 
a calúnia, a má-fé, o roubo são considerados violência, 
imoralidade e crime (Chauí, 2000, p. 433).

Não há dúvidas de que a violência se manifesta sob muitas e 
variadas formas e matizes, em nosso meio social, produzindo medo, 
incerteza e desconfiança.  A violência que se encontra nas ruas, 
alheia a pessoa observadora não costuma assustá-la, tal ocorre a 
partir do instante em que a violência se aproxima e sua aproximação 
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cause danos ao observador ou a alguém próximo a esta pessoa. 
A partir desse instante tende a haver mudanças em seu compor-
tamento causadas pelo medo decorrente da situação de violência. 
Tendo em vista esse aspecto da violência, Silva (2010) a descreve 
nos seguintes termos: 

Em termos tradicionais, a violência pode ser conside-
rada uma força prejudicial, física ou psicológica, aplicada 
contra uma pessoa ou um grupo de pessoas. Em ter-
mos genéricos, a violência mantém contornos um tanto 
imprecisos com a intimidação e a agressividade dirigida 
ao outro. A espinha dorsal de todas as formas de violência 
é o medo que se desencadeia na pessoa que a ela está 
submetida. O medo produz uma mudança no funciona-
mento orgânico, fazendo com que ocorra uma transfor-
mação no comportamento e na personalidade da pessoa. 
A força física é o estímulo mais simples, podendo chegar, 
em casos extremos, à tortura e à morte (Silva, 2010, p. 28). 

A violência por essa ótica pode desencadear uma sensação 
de insegurança e aflição que impele a vítima ao medo de estar nas 
ruas, especialmente nas horas ermas e mais escuras ou até subme-
tê-la ao insano medo de estar em casa sozinha (o). Não são poucas 
as pessoas que não atendem mais a porta de casa com a cordiali-
dade de outrora, por medo da violência difusa, pronta para nos abor-
dar a qualquer momento. Se não bastasse o medo de estar nas ruas, 
há um tipo de violência que impele o medo de estar em casa. É a face 
mais daninha da violência quando aquela pessoa que acreditávamos 
nos amar, nos agride; quando o lar deixa de ser um lugar seguro e 
passa a ser uma prisão. 

Com a finalidade de garantir a segurança e acolhimento para 
mulher vítima de violência doméstica, a interpretação da lei e da nar-
rativa da vítima deve seguir alguns princípios próprios.  



2
PRINCÍPIOS 

JURÍDICOS 
NO BRASIL
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O Brasil adota um sistema jurídico positivista com prevalên-
cia de normas escritas que definem as relações entre as pessoas 
físicas e jurídicas. As leis escritas de caráter cível ou penal deter-
minam, organizam e equilibram as relações entre os indivíduos, o 
grupo social e o Estado soberano. Na ausência da lei, nosso sistema 
jurídico tende a se orientar, entre outras formas, por meio dos valores 
macros descritos nos princípios jurídicos.  Resta nítida uma separa-
ção entre regras escritas de caráter tipificante e específico (lei penal) 
e as normas gerais de caráter mais abstrato.  

Os princípios, sob este aspecto, se referem a normas de cará-
ter geral e força obrigatória que estão voltados à interpretação dos 
direitos e das obrigações da pessoa humana em relação às suas con-
dutas, possuem maior grau de generalidade e abstração, o que não 
constitui obstáculo para a sua aplicação em conjunto com norma 
típica específica ou para suprimir a ausência da norma, fazendo 
valer o direito ou estado de direito. Neste sentido, Silva (2003, p. 279) 
afirma que, “o direito não se esgota na Lei. O judiciário, porque deve 
expedir a norma justa, leva em conta também os princípios jurídicos”. 

Não se pode mensurar a intensidade e a velocidade com que 
a sociedade se transforma no tempo e no espaço. Cada ambiente 
social soberano possui seus princípios jurídicos e tais normas abstra-
tas sofrem mutações: liberdade, igualdade, solidariedade e cidada-
nia, nem sempre tiveram o conceito pelos quais as entendemos hoje. 
Até próximo do final do século XIX, no Brasil, os negros eram escravi-
zados, as mulheres não podiam votar, não se reconhecia os direitos 
dos povos tradicionais, não se respeitavam a opinião das minorias. 
Os princípios ao evoluírem modificam os conceitos da norma social. 
No século XIX, a escravidão era socialmente aceita e exibida como 
sinal de prestígio social, hoje é considerada uma conduta criminosa 
justamente por ferir gravemente a dignidade da pessoa humana. As 
mulheres não possuíam voz ativa nas decisões da nação, se nem 
sequer podiam votar como poderiam ocupar qualquer cargo elegível. 
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Em tempos idos, do século passado, não tão distante que 
não seja alcançado pela memória daqueles que viveram tal período 
de violência, em nosso país, o homicídio de mulheres (hoje chamado 
feminicídio) chegou a ser admitido pela lei penal na situação conhe-
cida como “legítima defesa da honra”. Pasme-se, que se na situação 
de uma mulher trair seu marido, poderia ser assassinada em “legítima 
defesa da honra”. Os princípios existem para evoluir a norma, neste 
sentido Sarmento (2000, p. 45) apud Silva (2003, p. 276) afirma que, 

Os princípios são dotados de dimensão de peso. Tal 
característica revela-se quando dois princípios diferentes 
incidem sobre determinado caso concreto, entrando em 
colisão. Nesta hipótese, o conflito é solucionado levando 
em consideração o peso relativo assumido por cada prin-
cípio dentro das circunstâncias concretas presentes no 
caso, a fim de que se possa precisar em que medida cada 
um cederá espaço ao outro (Silva, 2003, p. 276).

A norma penal evoluiu não mais admitindo a excludente de 
ilicitude da legítima para absolver os autores de homicídio de mulhe-
res. Hoje, depois de todo esse processo evolutivo da norma, pode-se 
afirmar que a mais superficial das análises é capaz de entender que 
o direito à vida tem prevalência sobre o direito à honra de quem quer 
que seja.  Por sua natureza imprescindível para a dinâmica social, a 
aplicação dos princípios jurídicos tem se revelado como um meio 
garantidor dos direitos humanos em nossa sociedade. Aqui se apre-
senta alguns princípios que regem o atendimento de demandas jurí-
dicas de vítimas de violência doméstica. 
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PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
DA PALAVRA DA VÍTIMA

Os crimes de violência doméstica e familiar costumam ocor-
rer na intimidade do lar, geralmente praticados sem a presença de 
testemunhas. Nesta situação, a palavra da vítima terá valoração qua-
lificada em relação ao suposto agressor, especialmente, nas fases 
iniciais da investigação e para o deferimento de possível pedido de 
medida protetivas de urgência. Este é o entendimento do Supremo 
Tribunal Justiça em julgamento realizado pelo Ministro Fischer 
o qual afirmou que,  

APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. LESÃO CORPORAL. 
ABSOLVIÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA. INVIABILIDADE. 
PALAVRA DA VÍTIMA. LAUDO PERICIAL. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Nos delitos praticados em situação de 
violência doméstica e familiar, que requerem especial 
atenção, confere-se à palavra da vítima maior relevância, 
e esta se mostra apta a embasar o decreto condenatório 
quando firme e coerente, sobretudo quando corroborada 
pela prova testemunhal e pericial. 2. O relato da vítima 
e o compatível laudo de exame de corpo de delito, que 
aponta numerosas lesões corporais condizentes com as 
diversas agressões narradas, são provas hábeis a fun-
damentar o decreto condenatório. 3. A configuração da 
legítima defesa como excludente de ilicitude requer a 
comprovação do atendimento aos requisitos do artigo 25 
do Código Penal, que exige o uso “moderado” dos “meios 
necessários” ao se repelir “injusta agressão”, em conco-
mitância. 4. As agressões praticadas pelo réu contra a 
vítima (incluindo socos e mordida no rosto e arremessos 
da cabeça dela contra a parede) não se mostraram com-
patíveis com a intenção de se defender, não sendo meios 
moderados para repelir eventual injusta agressão, mas 
evidenciam agressões dolosas com a finalidade de lesio-
nar. 5. Recurso desprovido (Brasília, 2022).
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Oliveira (2021) nos apresenta uma situação em que o indeferi-
mento contrário ao princípio da veracidade da palavra da vítima, dei-
xou a vítima sem o necessário garantia do apoio estatal no momento 
em que mais precisava. De acordo com Oliveira (2021), 

O juiz do caso indeferiu as medidas protetivas solicitadas 
por Sandra, dois dias antes de seu feminicídio. Conforme 
divulgado na mídia, a decisão do Juiz asseverou que fal-
tava “elementos hábeis a suportar a rápida e frágil ver-
são da lavra da hipotética vítima” e que o deferimento de 
medidas protetivas deve ser “exceção, e não regra (como 
se tornou corriqueiro nos dias atuais)” (Oliveira, 2021, p. 19).

Assim, deve-se ter em mente que o deferimento da medida, 
hoje é a regra e a palavra da vítima de violência doméstica deve sem-
pre ser valorizada, especialmente se estiver de acordo com demais 
provas constituídas nos autos (documentos, testemunhas e perícias). 

PRESUNÇÃO DE VULNERABILIDADE

A lei Maria da Penha estabeleceu normas com vistas a equi-
librar as relações de gênero. No Art. 40-A da Lei 11.340/2006 foi ins-
tituída norma que exige a aplicação da Lei Maria da Penha em todas 
as situações do Art. 5º, independentemente da causa ou motivação 
dos atos de violência, ou da condição do ofensor ou da ofendida. 
Tem-se que na situação da violência doméstica a mulher sempre 
será a parte vulnerável. A este respeito Kalil (2022) afirma que, 

A mulher em momento algum se torna um ser incapaz e/
ou frágil para decidir o que quer, ocorre que, a violência 
sofrida por ela, acaba deixando-a vulnerável, causando 
diversos obstáculos mentais, fazendo que seus direi-
tos e desejos não sejam expressados como deveriam. 
A condição de vulnerabilidade é aplicada a todos os casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, não 
importando fatores externos como condição financeira, 
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escolaridade e etc. Um ponto importante a ser esclare-
cido, é que não é necessário que a mulher comprove que 
esteja em situação de vulnerabilidade. De acordo com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, toda 
mulher em situação de violência doméstica está em con-
dição de vulnerabilidade, é algo automático. A vulnera-
bilidade caminha lado a lado com a violência doméstica 
(Kalil, 2022, p. 24).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem deci-
dido reiteradamente conforme a decisão abaixo: 

O Superior Tribunal de Justiça entende ser presumida, 
pela Lei n. 11.340/2006, a hipossuficiência e a vulnerabi-
lidade da mulher em contexto de violência doméstica e 
familiar. É desnecessária, portanto, a demonstração espe-
cífica da subjugação feminina para que seja aplicado o 
sistema protetivo da Lei Maria da Penha, pois a organiza-
ção social brasileira ainda é fundada em um sistema hie-
rárquico de poder baseado no gênero, situação que o refe-
rido diploma legal busca coibir.[...] A palavra da vítima, em 
harmonia com os demais elementos presentes nos autos, 
possui relevante valor probatório, especialmente em cri-
mes que envolvem violência doméstica e familiar contra a 
mulher. Precedente. Documento: 154169505 - EMENTA / 
ACORDÃO - Site certificado - DJe: 20/05/2022 Página 2 
de 3 Superior Tribunal de Justiça (Brasil, 2022).

A vulnerabilidade da mulher em situação de violência domés-
tica e familiar declarada pela Lei e consolidada pela Jurisprudência é 
produto do princípio da proteção integral. 

PROTEÇÃO INTEGRAL

Com a adoção do princípio da proteção integral da mulher 
vítima de violência presente no espírito da lei Maria da Penha - 
11.340/2006 (Brasil, 2006) foi promovida a inclusão no sistema legal 
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brasileiro das Medidas Protetivas de Urgência, em que pese a baixa 
utilização das medidas protetivas de natureza patrimonial. 

Com fins de proteção integral foram incluídas no rol das 
medidas protetivas apoio psicossocial e jurídico para as vítimas de 
violência e a adoção de medidas psicossociais visando o acompa-
nhamento, recuperação e reeducação do agressor em um ambiente 
não hostil. Ainda de acordo com este princípio foi incluído no Art. 
19, §4º da Lei 11.340/20061 (Brasil, 2006) que as medidas protetivas 
serão concedidas imediatamente pelo juiz, a partir do depoimento da 
ofendida perante a autoridade policial e somente poderão ser indefe-
ridas no caso de manifesta inexistência de risco à integridade física e 
psicológica à vítima e seus dependentes. 

PRIORIDADE 

A vítima de violência doméstica e familiar pode passar por 
dificuldades financeiras e existenciais decorrentes das próprias medi-
das protetivas utilizadas para garantir sua integridade física e psicoló-
gica. Não raro, quando o agressor é afastado do lar, abandona finan-
ceiramente a vítima e seus dependentes, com fins de coagir a vítima 
à desistência dos processos iniciados. Com fins de auxiliar a vítima 
durante este momento de vulnerabilidade foram criados por lei uma 
série de prioridades processuais e materiais. Kalil (2020) informa que,  

A mulher terá prioridade na matrícula ou transferência 
em instituição de educação básica que esteja próxima de 
sua residência. Esse benefício é de extrema importância, 

1 Art. 19, §4º, da Lei 11340/2006. As medidas protetivas de urgência serão concedidas em juízo de 
cognição sumária a partir do depoimento da vítima perante a autoridade policial ou da apresenta-
ção de suas alegações escritas e poderão ser indeferidas no caso de avaliação pela autoridade de 
inexistência de risco à integridade física, psicológica, sexual, patrimonial, moral da ofendida e seus 
dependentes (Brasil, 2006).  
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pois muitas vezes a vítima opta por mudar de perto do seu 
agressor, com o intuito de ressignificar sua nova vida. Terá 
prioridade para matricular seus filhos em colégios, sem 
ter a necessidade de entrar em filas para garantir vaga. A 
mulher também terá direito de integrar programas sociais 
oferecidos pelo Governo, é de extrema importância prin-
cipalmente para aquelas que estão em situação de vulne-
rabilidade econômica, já que esse é um dos empecilhos 
que não permitem que a mulher tenha coragem para sair 
do relacionamento abusivo (Kalil, 2022, p. 28).

Estas são apenas algumas das situações em que o princí-
pio da prioridade facilita o acesso para a mulher vítima de violência 
doméstica de seus direitos previstos em lei com fins de acelerar o 
processo de reabilitação da situação de vulnerabilidade.



3
O QUE É VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA 
E FAMILIAR?
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Inegável que a violência contra a mulher tem esse aspecto 
qualificador preocupante que é o local da ocorrência do fato. O lar de 
uma pessoa é o seu refúgio, é o local onde ela tem a esperança de 
encontrar proteção e sossego, é o primeiro local para onde qualquer 
pessoa pensaria em se abrigar diante de uma situação de perigo 
e inversamente na ocorrência da violência doméstica a pessoa se 
vê obrigada a fugir do lar, muitas vezes sem ter para onde ir ou até 
fugindo para aquela rua erma e escura. Tal como a violência urbana, 
entende-se haver um caráter potencialmente difuso na violência 
doméstica, estando qualquer lar sujeito a tal ocorrência.  

Além disso, em que pese a violência doméstica em tese possa 
ocorrer contra qualquer dos cônjuges, a mulher tem sido a maior 
vítima no espaço doméstico privado. De acordo com Saffioti (2004), 

O espaço público é ainda muito masculino, estando os 
homens mais sujeitos a atropelamentos, passando por 
acidentes de trânsito e chegando até ao homicídio. As 
mulheres ainda têm uma vida mais reclusa, estando 
infinitamente mais expostas à violência doméstica. 
Diferentemente da violência urbana, a doméstica incide 
sempre sobre as mesmas vítimas, tornando-se habitual 
(Saffioti, 2004, p. 90).

Preocupante no fato de que na violência doméstica o agres-
sor afirma amar a vítima, mas como entender um amor que agride 
e despreza, que humilha e ofende, que pede desculpas para nova-
mente agredir, desprezar, humilhar e ofender. A mulher em situação 
de violência doméstica, por seu turno, por questões pessoais pode, 
algumas vezes, realizar atos que podem ser considerados contradi-
tórios, especialmente por quem está vendo a situação externamente. 
Não é incomum, a mulher vítima de violência dizer que nunca perdo-
ará a agressão sofrida, para em seguida, perdoar, desculpar e redimir, 
voltar ao convívio e até mesmo advogar a inocência do agressor. 
A este respeito Saffioti (2004) afirma que,
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A ambiguidade da conduta feminina é muito grande 
e compreende-se o porquê disto. Em primeiro lugar, 
trata-se de uma relação afetiva, com múltiplas dependên-
cias recíprocas. Em segundo lugar, raras são as mulheres 
que constroem sua própria independência ou que per-
tencem a grupos dominantes. Seguramente, o gênero 
feminino não constitui uma categoria social dominante. 
Independência é diferente de autonomia. As pessoas, 
sobretudo vinculadas por laços afetivos, dependem umas 
das outras. Não há, pois, para ninguém, total independên-
cia. [...] Em terceiro lugar, na maioria das vezes, o homem 
é o único provedor do grupo domiciliar. Uma vez preso, 
deixa de sê-lo, configurando-se um problema sem solu-
ção, quando a mulher tem muitos filhos pequenos, ficando 
impedida de trabalhar fora (Saffioti, 2004, p. 91 e 93). 

Na busca por melhor compreender algumas nuances deste 
fato social buscou-se na sociologia qual seria a razão ou finalidade 
da violência perpetrada pelo agressor, tentada ou consumada, explí-
cita ou simbólica. Segundo Silva, ao agredir a vítima o autor a está 
reduzindo à condição de objeto, busca anular sua autoestima, domi-
nar suas ações, submetê-la aos seus desejos e torná-la mera cum-
pridora de suas ordens. Nesta senda, Silva (2010) afirma, 

O seu objetivo [da violência] é produzir um sentimento 
de insegurança e fortes respostas emocionais de submis-
são. Nesse processo, a pessoa submetida às formas mais 
diversas de violência torna-se suscetível a responder ao 
agressor conforme o seu desejo, anulando-se, muitas 
vezes, em sua própria subjetividade. Não é raro o agre-
dido se vê coagido a mudar o seu ponto de vista e a sua 
própria maneira de pensar, chegando a manifestar uma 
atitude de empatia e de aceitação do domínio que lhe é 
imposto (Silva, 2010, p.28).

Mas o que é violência doméstica e familiar contra a mulher? 
Existem duas figuras no ordenamento legislativo brasileiro: 
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a. A primeira foi incluída no Artigo 129 § 9º2 do Código Penal 
Brasileiro pela Lei 10.886-2004 (Brasil, 2004), definindo 
“Violência Doméstica” como uma forma qualificada do crime 
de Lesão Corporal cuja vítima imediata pode ser qualquer 
membro do grupo familiar, homem ou mulher, em sentido 
amplo, abrangendo menores ou idosos; 

b. A segunda figura legal com o nome de “Violência Doméstica”, 
foi apresentada ao acervo legislativo brasileiro somente com 
o advento da Lei 11.340/2006 conhecida por Lei Maria da 
Penha (Brasil, 2006), sendo esta, a mais conhecida. 

Por isso, quando se fala em violência doméstica contra 
a mulher, logo nos vem à lembrança a Lei Maria da Penha que 
conceituou violência doméstica e familiar contra a mulher3, como 
uma forma de violência específica em razão da pessoa que a sofre 
a ação violenta (a mulher). A violência doméstica, não é simples-
mente uma violência ocorrida no lar, mas um tipo de violência ocor-
rida no lar ou fora dele, contra uma vítima específica: a mulher, 
por razões de gênero. 

Enquanto somente a mulher pode ser vítima de violência 
doméstica da lei Maria da Penha, o agressor pode ser qualquer 
pessoa que se relacione ou tenha se relacionado intimamente com 
a vítima, como namorados (as), companheiros (as), esposos (as); 

2 Lesão Corporal
 Art. 129 – Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
 Pena – detenção, três meses a um ano.
 [...] omissis 
 Violência Doméstica
 §9º - se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou 

com quem conviva ou tenha convivido, ou ainda, prevalecendo o agente das relações domésticas, 
de coabitação ou de hospitalidade (Brasil, 1940). 

 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

3 Lei Maria da Penha. 5º - Para os efeitos dessa Lei, configura violência doméstica e familiar contra 
a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial (Brasil, 1940).
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poder ser também qualquer familiar da vítima, quer sejam os laços 
sejam naturais, civis, por afinidade ou vontade expressa4; por fim, o 
agressor pode ser qualquer pessoa com quem a vítima conviva ou 
convivia no lar, ainda que não possua laços familiares e nem relação 
íntima com ela, como agregados e conhecidos. 

A violência doméstica de tal forma é um fato social encon-
trado em diversos estudos os quais para explicar o fenômeno da vio-
lência tendem a seguir o padrão de tipologia de violência apresen-
tado pela própria LMP (Lei Maria da Penha), qual seja, que a violên-
cia contra a mulher pode ocorrer de diversas formas, destacando-se 
na citada lei a seguinte tipologia: violência física, psicológica, sexual, 
moral e patrimonial, sobre a qual se apresenta breves notas. 

1.1 VIOLÊNCIA FÍSICA

Caracteriza-se por uma agressão dirigida contra o corpo da 
mulher pela utilização de força causando sofrimento físico, dor ou 
morte. Pode ser realizada por meio de socos, empurrões e chutes ou 
por meio de algum da utilização de algum objeto para ferir a vítima, 
como uma arma de fogo, faca, pedaço de madeira, ferro ou pedra. 
As formas mais comuns de violência física constituem na contraven-
ção de vias de fato5 (que é uma agressão sem lesão física aparente), 
lesão corporal6 que pode ser leve, grave ou gravíssima, homicídio7 e 
feminicídio8. Ao se referir à violência física David (2018) afirma que 

4 Irmãos adotivos informais, compadres de fogueira, ex-cunhados; 

5 São atos de provocação praticados contra a mulher, como empurrar, dar safanões, tapas, puxões de 
cabelos, sacudir a pessoas, rasgar ou arrancar as roupas, socos, pontapés e outros atos hostis que 
não cheguem causar lesões físicas aparentes. É previsto no Art. 21 da Lei de Contravenções Penais. 

6 Art. 129 do CP – ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem (Brasil, 1940). 

7 Art. 121 do CP – Matar Alguém (Brasil, 1940). 

8 Art. 121, §2º, VI do CP – contra a mulher por razões da condição de sexo feminino (Brasil, 1940). 
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O que se observa é que a Lei procurou abranger todas as 
formas possíveis de violência, deixando bem claro que a 
violência física é apenas um aspecto diante da enormi-
dade de formas de violência pelas quais a mulher está 
sujeita. Todas as formas de violência merecem proteção e 
devem ser compreendidas com o mesmo vigor, posto que 
violências morais e psicológicas também causam danos e 
constrangem a mulher (David, 2018, p. 72).

Além disso, a violência física tende a ser consequência de 
uma série de outros tipos de violência que não foram manejados, 
especialmente a violência patrimonial que precisa ser conhecida 
para que se previnam outras agressões. 

1.2 VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA9

Conduta que gera dano emocional e diminuição da autoes-
tima da mulher, ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvol-
vimento ou que visa a degradar ou controlar suas ações, comporta-
mento, crenças e decisões, mediante constrangimento ou qualquer 
outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autode-
terminação. Apesar de previsto este tipo de violência na Lei Maria da 
Penha, somente no ano de 2021 foi incluído no Código Penal, o crime 
de Violência psicológica Contra a Mulher, punindo quaisquer ações 
que causem prejuízo à saúde psicológica e autodeterminação da 
mulher. A vítima Clara na pesquisa encampada por Baptista (2020) 
afirmou em relação à vítima psicológica-patrimonial sofrida que,

É quando o homem detém, não só quando ele impede a 
mulher, por exemplo, de deter a propriedade de patrimônio, 
e impede a mulher de ter acesso a ele, mas por exemplo 

9 Art. 147-B do CP.  Perseguir alguém reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a inte-
gridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção, ou de qualquer forma 
invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade (Brasil, 1940).
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quando ele impede seja física, seja emocional, impede 
de que ela trabalhe de ter o próprio sustento, que nem 
no meu caso meu marido era quem pagava as contas da 
casa, mas eu não podia trabalhar porque ele fazia uma 
pressão psicológica muito grande, então ele me ame-
açava nesse sentido das despesas da casa eram por 
conta dele e eu não tinha meios econômicos para sair 
daquilo, então assim seria o caso de impedir a mulher de 
ter acesso ao próprio controle financeiro da própria vida 
(Clara) (Baptista, 2020, p. 80, grifo nosso).

Pode verificar nesta situação de violência psicológica que 
estressa a vítima, tem suas raízes fincadas numa situação verda-
deiramente patrimonial, pois o agressor ao mesmo tempo em que 
impede que a vítima construa seu próprio patrimônio, ameaça não 
pagar suas despesas do lar. 

VIOLÊNCIA SEXUAL

Constitui uma conduta que atenta contra a dignidade e auto-
determinação sexual, coagindo a mulher a realizar atos sexuais não 
desejados, ou aproveitar-se de sua incapacidade ainda que tempo-
rária, para exprimir sua vontade, para satisfazer lascívia do agressor. 
Está abarcado por este tipo de violência situações diversas como 
o “encoxamento” no interior de transporte coletivo de passageiros, 
apalpar partes íntimas da vítima em local público ou o beijo forçado 
durante uma festa de rua10; se aproveitar de visível embriaguez da 
vítima para com ela praticar ato sexual (estupro de vulnerável); divul-
gar cena de sexo, nudez ou pornografia da vítima (pornografia de 

10 Art. 215-A do CP (Importunação Sexual). Praticar contra alguém e contra a sua anuência ato libidi-
noso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou de terceiro (Brasil, 1940).
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vingança)11. Trata-se da objetificação do corpo feminino que neste 
teria como existência única e exclusivamente a satisfação sexual de 
outrem. Neste sentido, Baptista (2020) afirma que, 

A teoria da objetificação sugere reflexões sobre a preo-
cupação das meninas e mulheres sobre sua aparência 
corporal, sendo que essa ideia aparece como resposta às 
mensagens de objetificação culturalmente internalizadas 
pelo gênero feminino [...] O corpo se torna sexualizado 
e servil, devendo atender às necessidades masculinas. 
Butler (1993) ao descrever o conceito de performatividade, 
descreve gênero como sendo uma construção social que 
se performatiza, ou seja, responde às exigências sociais 
e culturais. Ao ser objetificada, a mulher torna-se uma 
“presa fácil” para as mais diversas formas de violências 
(Baptista, 2020, p. 90). 

No meio social regido pelo capital, a violência patrimonial 
(estudada com mais profundidade à frente) pode vir a existir numa 
relação como resposta indevida diante de uma negativa de satisfa-
ção sexual do agressor que por não aceitar ser contrariado busca 
atingir a vítima por meio do seu patrimônio. 

VIOLÊNCIA MORAL

Ataca diretamente a reputação (o respeito e a estima que 
a opinião pública possua acerca da pessoa) e a honra que deve 
ser entendida como a autoestima da pessoa, causando incômodo, 
perturbação ou a vivência de sentimentos negativos. Esta violên-
cia é materializada por meio de crimes tipificados no código penal 

11 Art. 218-C do CP. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender, expor a venda, distribuir, publicar 
ou divulgar por qualquer meio de comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática, 
fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de 
vulnerável ou que se faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, 
cena de sexo, nudez ou pornografia (Brasil, 1940). 
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como: a) calúnia (propagar notícias acusando a vítima de cometer 
um crime (furto, por exemplo) que se sabe que ela nunca cometeu), 
b) difamação (propagar notícias atribuindo à vítima, fato não crimi-
noso (adultério, por exemplo) que se sabe que a vítima cometeu; c) 
injúria proferir contra a vítima impropérios ou qualidades negativas 
(chamar a vítima de puta barata) não importando se tais ofensas 
são falsas ou verdadeiras. Conforme depoimento de Anita na pes-
quisa de Pereira (2019). 

A gente só namorava. Era um namoro assim bem pró-
ximo, ele não morava lá em casa, porém tinha algumas 
coisas dele lá. Ele não morava nem ajudava na despesa, 
praticamente só dormia lá, já tinha um ano. Eu já tinha 
namorado com ele há uns anos atrás, 8 anos atrás a gente 
namorou e foi muito bom. Ele precisou ir embora e a gente 
terminou o relacionamento. Aí ele voltou e a gente reatou. 
No começo foi bom, aí depois ele foi se transformando, 
começou a mandar em casa, começou as proibições, xin-
gamentos, começou a querer mandar em mim e em algu-
mas coisas lá que eu tinha, queria vender o que não era 
dele (Anita) (Pereira, 2019, p. 76, grifo nosso).

Neste caso, as situações estressantes vividas pela vítima 
que tenta impedir a dilapidação de seu patrimônio durante a cons-
tância de um relacionamento abusivo desaguam em xingamentos 
(violência moral) e em proibições (violência psicológica) que estão 
diretamente relacionadas ao destino dado aos bens do casal ou de 
propriedade exclusiva da vítima (violência patrimonial).

VIOLÊNCIA SIMBÓLICA

Em que pese não fazer parte da tipologia da Lei Maria da 
Penha, é importante citar este tipo de violência pouco divulgado. 
A violência simbólica ocorre no dia a dia do lar, e em face de as vítimas 
encontram-se algumas vezes, presas por laços de dependência 
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emocional ou financeira com o agressor tendem a suportar este tipo 
de violência que consistem em atos sutis, mas de visível hostilidade 
sem reagir. Acerca da violência simbólica Bourdieu (1999) afirma, 

A violência simbólica se institui por intermédio da adesão 
que o dominado não pode deixar de conceder ao domi-
nante (e, portanto, à dominação) quando ele não dispõe, 
para pensá-la e para se pensar, ou melhor, para pensar sua 
relação com ele, mais que de instrumentos de conheci-
mento que ambos têm em comum e que, não sendo mais 
que a forma incorporada da relação de dominação, fazem 
esta relação ser vista como natural; ou, em outros termos, 
quando os esquemas que ele põe em ação para se ver e 
se avaliar, ou para ver e avaliar os dominantes (elevado/ 
baixo, masculino/ feminino, branco/ negro etc.), resultam 
da incorporação de classificações, assim, naturalizadas, 
de que seu ser social é produto (Bourdieu, 1999, p. 47).

A violência simbólica pode se materializar por meio de uma 
resposta agressiva para uma pergunta simples do dia-a-dia, a hosti-
lidade neste momento é utilizada como forma de intimidação e cos-
tuma passar despercebida para a vítima, pois não ataca sua moral 
e nem seu corpo físico; outras formas de violência simbólica são o 
ciúme patológico ou o controle financeiro exacerbado exercido por 
aquele que detém o capital simbólico que é constituído não ape-
nas do capital financeiro, mas pelo também pelo capital intelectual 
e social. Entendemos que conhecimento acadêmico-profissional e 
relacionamentos sociais sólidos constituem também um poderoso 
capital simbólico.  

Aqui já se observa algumas nuances da violência patrimonial, 
objeto de nosso estudo, que pode manifestar, inicialmente, de forma 
apenas simbólica, sem se expor de forma contundente, até nos tre-
jeitos e modos de se vestir a mulher, neste sentido Baptista (2020). 

Para Bourdieu (2002), em algumas sociedades menos 
diferenciadas, as mulheres eram utilizadas pelos homens 
como forma de acumular capitais sociais e simbólicos. 
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Primeiramente, são apresentados os capitais simbólicos 
por meio da aparência feminina, expressos nos cosmé-
ticos, roupas, atitudes e “charme”. O que se percebe na 
fala de Amanda é que ela se adaptou aos desejos do 
companheiro, mudando sua forma de se expressar e 
se apresentar socialmente, e que para ter uma vida de 
novela” ele (ex companheiro) tinha o controle sobre tudo, 
inclusive sobre ela. É possível perceber que Amanda 
quando pede desculpas e reafirma que nunca se vestiu 
vulgar, julga ela mesma a vulgaridade do corpo feminino, 
ainda inundada da lógica de normatividade que define o 
que uma mulher deve ou não fazer para não ser vulgar 
(Baptista, 2020, p. 56-57).

Diante desse caráter inicialmente simbólico da violência 
patrimonial, vem-se por meio do presente estudo expor com mais 
profundidade este tipo de violência que teima em si invisibilizar, 
mesmo diante de tantas evidências. Para entender o que é violên-
cia patrimonial faz-se necessário perquirir inicialmente o próprio 
conceito de patrimônio.



4
O QUE É PATRIMÔNIO?
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Um aspecto importante, mas muito pouco discutido no iní-
cio da relação conjugal é a necessidade de uma atividade que gere 
renda suficiente para a formação de um patrimônio que garanta, além 
do mínimo existencial para a manutenção da família, a compra de 
bens que maximizem a econômica familiar; a aquisição de aparelhos 
domésticos facilitadores do cotidiano; o pagamento de estudos e 
qualificação profissional; o gozo de momentos de lazer com a família.

Patrimônio pode ser entendido como um conjunto formado 
por bens diversos, relacionado a determinado aspecto do conheci-
mento humano. Por este prisma, sem dificuldades podem-se enume-
rar vários tipos de patrimônio: 

a. Patrimônio histórico. Conjunto de bens materiais ou naturais 
que representam historicamente determinado um grupo social, 
como ruínas, pirâmides, pontes, estátuas, sítios arqueológicos, 
cavernas, esculturas, templos, igrejas e outras construções;

b. Patrimônio ambiental. Conjunto de bens naturais necessários 
à manutenção da biodiversidade e qualidade de vida; 

c. Patrimônio Cultural. Conjunto de bens, manifestações popu-
lares, tradições, cultos, liturgias, festejos, tanto materiais 
quanto imateriais que ao serem reconhecidos por sua ances-
tralidade e importância histórica e cultural de uma região 
adquirem durabilidade e representatividade, como o carna-
val, as festas juninas e o boi-bumbá; 

d. Patrimônio econômico-financeiro. São bens, direitos e obri-
gações que possuem algum valor financeiro quer para 
as pessoas físicas, quer para as pessoas jurídicas. São os 
recursos e as obrigações que podem ser mensurados em 
termos monetários.  

Nosso estudo, ao preocupar-se com a violência patrimo-
nial intimamente relacionada à economia familiar, nos conduz, 
num primeiro momento, para a busca de um conceito econômico 
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de patrimônio. De acordo com Amorim (2019), o patrimônio pode 
ser entendido como: 

Conjunto de bens, direitos e obrigações de uma AZIENDA 
[...] AZIENDA: “Complexo de obrigações, bens materiais e 
direitos, representados em valores ou suscetíveis de apre-
ciação econômica constitutiva de um Patrimônio, conside-
rado juntamente com a pessoa natural (família) ou jurídica 
(empresas e entidades sociais) que sobre ele tem pode-
res de administração e disponibilidade” (Amorim, 2019). 

Patrimônio econômico também pode ser definido como 
um conjunto de bens, direitos e obrigações que têm algum valor 
financeiro, seja para pessoas físicas, seja para empresas, tudo aquilo 
que se possui, como também o que se deve12. 

A lei penal não define patrimônio, mas o Art. 7º, IV da Lei 
11.340/2006 (Brasil, 2006) define a violência patrimonial como: “qual-
quer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial 
ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pes-
soais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer suas necessidades”.

Inegável que a lei deixa margem para mais de uma inter-
pretação, visto que numa interpretação apenas gramatical do texto 
da lei, o leitor fica com a impressão de que o patrimônio da mulher 
sob a proteção da lei é tão somente o econômico. Mas uma análise 
teleológica da lei nos permite compreender que a proteção deve ser 
integral e não apenas parcial.  

Assim, o patrimônio também pode ser visto a partir de um 
conceito mais amplo, abrangendo quer as coisas que possuem valor 
pecuniário como móveis e imóveis, mas também as coisas não pos-
suem valor de troca, comercial ou pecuniário, bastando que revele 
significado afetivo para alguém13. Assim, um retrato de parente 

12 https://www.onze.com.br/blog/patrimonio/

13 https://vademecumbrasil.com.br/palavra/patrimonio

https://vademecumbrasil.com.br/palavra/patrimonio
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estimado (mãe, avó) ou fotografia autografada de ídolo esportivo ou 
artístico, embora não tenha expressão econômica, merece a prote-
ção legal, constituindo a sua destruição evidente violência patrimo-
nial, abalo moral e psicológico para a pessoa. 

O próprio Código Penal Brasileiro, no Art. 59, impõe ao jul-
gador que na fixação da pena do agressor devem ser observadas as 
consequências do crime14, entendendo, deste modo que a destruição 
pelo agressor de um bem de valor sabidamente sentimental para a 
vítima merece reprimenda maior que tão somente o ressarcimento 
do valor econômico do objeto destruído. O patrimônio referido pela 
Lei Maria da Penha, de tal forma não se resume ao patrimônio de 
valor estritamente econômico. De acordo com Pereira et al. (2013)

Compreende-se como patrimônio não apenas os bens de 
relevância patrimonial e econômico-financeira direta, mas 
também aqueles que apresentam importância pessoal 
(objetos de valor efetivo ou de uso pessoal) e profissional, 
os necessários ao pleno exercício da vida civil e que sejam 
indispensáveis à digna satisfação das necessidades vitais. 
[...] Enfim, consiste na recusa do agressor em entregar à 
vítima seus bens, valores, pertences e documentos, como 
forma de vingança ou, até mesmo, como um meio de con-
seguir obrigá-la a permanecer num relacionamento do 
qual pretende se retirar (Pereira et al., 2013, p. 216). 

Destarte, entende-se para fins de presente estudo o patrimô-
nio deve ser entendido como conjunto dos bens de uma mulher quer 
os bens de valor econômico (carro, moto, fogão, geladeira, imóveis, 
ferramentas, instrumentos e equipamentos de trabalho e/ou estudo) 
quer os bens de valor sabidamente sentimental para a vítima (fotos 
pessoais, de entes queridos, ídolos artísticos ou esportivos, objetos 
de uso religioso, cadernos de anotações pessoais, rascunhos literá-
rios, diários, presentes de casamento).

14 Art. 59 do CP. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalida-
de do agente e as consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabele-
cerá, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação do crime ((Brasil, 1940, grifo nosso)
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15 Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Art. 7º (omissis). IV – a violência patrimonial, 
entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial 
ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e 
direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades. 



42S U M Á R I O

Trata-se de conduta que pode ser caracterizada pela reten-
ção, apropriação, subtração ou destruição parcial ou total de seus 
bens, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades e, 
assim como a violência psicológica, a violência patrimonial tem por 
objetivo não apenas destruir ou se apoderar do patrimônio, mas tam-
bém desestruturar, humilhar, manipular e chantagear a mulher. São 
muitas as formas de violência patrimonial e em todas elas o domínio 
do agressor sobre a vítima se dá a partir de um rigoroso controle 
financeiro. Baptista (2020) afirma que, 

A violência econômica pode ser compreendida como uma 
forma de violência doméstica, a partir da qual exista a nega-
ção de recursos econômicos ou financeiros para a mulher, 
podendo ser classificada em níveis de violência econômica: 
leve (os tipos de violência são tratados com falsas promessas 
quanto ao término da violência); moderada (tipos de violên-
cia ocorrem de forma moderada e existe angústia e dificul-
dade de a mulher lidar com os problemas); severa (os tipos 
de violência ocorrem com frequência e existe um nível alto 
de angústia e sentem como se a vida estivesse acabando); 
e “fase final” (relato das mulheres às instituições, seguido de 
desamparo, assédio, sofrimento etc.) (Baptista, 2020, p. 10). 

O que começa pela simples negativa de recursos para com-
pra de um utensílio doméstico necessário, pode-se repetir indefini-
damente e se estender a outros fatos que configuram violência patri-
monial. O agressor (o homem que pratica violência patrimonial) por 
ser o detentor do capital simbólico tende à prática de condutas que 
visam a impedir que vítima construa seu próprio patrimônio econô-
mico, intelectual ou social, tais condutas podem ser exemplificadas 
como a proibição dela trabalhar fora de casa, estudar, se qualificar, 
estabelecer relações sociais ou mesmo manter o vínculo daquelas 
relações já existentes antes do casamento/união estável, são situa-
ções cotidianas, muito mais comuns que se pode imaginar. 
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A atitude de proibir a mulher de visitar os familiares, de traba-
lhar ou estudar, muito além de uma demonstração explícita de inse-
gurança é um ato de violência patrimonial porque impede a mulher de 
desenvolver suas potencialidades e evoluir enquanto ser.  A submis-
são da mulher pela proibição de acesso à educação, por exemplo, é 
um fato histórico que subsiste ao tempo. Moura et al. (2018) afirmam

A educação também foi um problema que gerou vários 
conflitos. Historicamente, a única “educação” permitida 
para as mulheres, era a educação de serem boas donas 
de casas.  [...] Os limites educacionais sempre faziam 
parte da realidade de mulheres que queriam estudar, 
obter conhecimento e se aperfeiçoarem em relação ao 
saber. As mazelas sociais que nasceram dessas proibi-
ções são manchas que até hoje ficam alojadas dentro da 
alma de milhares de mulheres (Moura et al., 2018, p. 164).

A violência patrimonial por este prisma é um misto de violências 
simbólicas que vão ocorrendo de forma velada e atos desleais de desfal-
ques financeiros e abandono material da vítima e seus dependentes. A 
violência patrimonial é um tipo de violência doméstica com tendências 
cíclicas. Quando a vítima reclama dos desfalques financeiros corre um 
risco real de ser ofendida, ameaçada e agredida fisicamente e quando 
tais fatos se concretizam, no caso de vulnerabilidade tende a perdoar o 
agressor é o início do chamado ciclo de violência doméstica.



6
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Seja por qual razão a vítima foi agredida pelo autor, são mui-
tas as situações que podem conduzir a vítima a “perdoar” o agressor, 
sendo a mais recorrente a dependência financeira em concorrência 
com uma prole numerosa. O perdão à primeira agressão é seguido 
de um período feliz no qual o casal vive a alegria de um primeiro 
encontro. Nas situações em que o agressor é uma pessoa tóxica, 
dentro de algum tempo a alegria vai ceder seu lugar às novas agres-
sões e diante de novo perdão, podem-se enfrentar novas agressões 
em períodos de tempos cada vez menores, chegando-se ao ponto 
em que não há mais nenhuma felicidade naquele relacionamento, 
somente servidão. Não são raras as situações em que a vítima já 
vivia em situação de vulnerabilidade social e violência doméstica na 
sua família originária. Ao “casar-se” com o agressor para libertar-se 
das agressões teve a infeliz sorte de se reencontrar com a violência. 
A vítima costuma ser uma mulher que abdicou dos estudos e da 
qualificação profissional para cuidar dos filhos e não se sente segura 
para ir a busca de uma vida independente, livre do “auxílio” do agres-
sor e por isso costuma aceitar o seu domínio incondicionalmente. De 
acordo com Saffioti, 

A violência doméstica ocorre numa relação afetiva, cuja 
ruptura demanda, via de regra, intervenção externa. 
Raramente uma mulher consegue desvincular-se de um 
homem violento sem auxílio externo. Até que este ocorra, 
descreve uma trajetória oscilante, com movimentos de 
saída da relação e de retorno a ela. Este é o chamado 
ciclo da violência, cuja utilidade é meramente descritiva 
(Saffioti, 2004, p. 84).

Uma vez estabelecido o ciclo da violência a mulher perde 
sua capacidade de escolha e passa a cumprir as ordens e demandas 
de seu agressor com medo de nova agressão, com medo de perder 
sua escassa fonte de sustento para ela e os filhos, sem a necessária 
segurança para buscar sua libertação. Segundo Silva (2010), 

Dessa maneira, a autonomia não pode ser entendida ape-
nas como a possibilidade de fazer escolhas ou de fazer 
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o que se quer, uma vez que se pode escolher e fazer o 
que o outro deseja que se faça. É isso o que caracteriza a 
violência perfeita, a completa interiorização da vontade e 
da ação alheia na submissão ao desejo do outro, de modo 
que a perda da autonomia não seja percebida nem reco-
nhecida. As ações daí decorrentes serão vistas como pro-
venientes de uma opção voluntária, embora, na verdade, 
não se trate disso (Silva, 2010, p. 30).

Pode-se dizer que ações de melhoria de renda, assistência 
social, conhecimento da lei auxiliam o empoderamento da mulher 
e indicam um caminho de saída do ciclo da violência, mas não tem 
tudo é tão simples e exige compreensão e acolhimento da vítima 
presa na violência cíclica. Lurdermir; Souza (2021) afirmam que 

As mulheres saíram de casa, dentre outros fatores, por 
conta da escalada da violência, principalmente quando as 
agressões ou ameaças envolviam os filhos. E elas volta-
ram para relacionamentos abusivos em razão dos incô-
modos de “viver de favor na casa dos outros”, em casas 
superadensadas e precárias, e de não ter mais a quem 
recorrer. Uma das sobreviventes explicou o dilema que a 
manteve nesse estágio de violência e despejos cíclicos 
por vários anos: “Eu sabia que se eu não saísse dali ele ia 
terminar me matando. Mas eu já não tinha mais cara de 
ficar morando de favor na casa da minha irmã. Era muita 
gente morando naquela casa; contando comigo e meus 
filhos, eram três famílias, numa casa que nem banheiro 
tinha. [...] É muito ruim morar na casa dos outros assim, aí 
eu terminava voltando pra casa dele [agressor] quando as 
coisas se acalmavam. Eu não queria sair pra ficar na rua, 
eu só ia sair de novo quando tivesse um lugar certo pra ir” 
(Lurdemir; Souza, 2021, p. 26, grifo dos autores).

Compreender como ocorre e se inicia a violência patrimo-
nial pode disponibilizar importantes elementos para que as mulhe-
res, especialmente as mais vulneráveis financeiramente encontrem 
meios de prevenir este tipo de violência.
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Ocorre quando a mulher tem seu patrimônio econômico/
financeiro desfalcado, diminuindo ou afetando diretamente o con-
forto, a autoestima e a sensação de segurança da mulher, produ-
zindo um sentimento de angústia e de perda de sua força de trabalho, 
exaustivamente expendida para a construção do patrimônio.  Causa 
especial preocupação quando tal fato afeta a capacidade econô-
mica de subsistência da pessoa, excluindo dela o mínimo existencial. 
Constitui violência patrimonial também quando a mulher é coagida 
ou induzida ao erro e, com isso, venha a transferir bens ou direitos de 
sua propriedade para o agressor ou venha assumir obrigações com 
este ou com terceiros, como empréstimos indevidos que venham a 
ser usufruídos exclusivamente pelo agressor. 

Na busca por seus direitos a mulher tende a encontrar difi-
culdades, especialmente se os bens estiverem unicamente em 
nome do companheiro que pode transferi-lo a qualquer tempo 
para terceiros, gerando uma disputa patrimonial. Lurdermir e Souza 
(2021) afirmam que, 

Essas disputas por propriedade não são mera questão 
patrimonial: trata-se de disputas enraizadas em desi-
gualdades de gênero, tanto material como socialmente 
construídas, que violam os direitos de propriedade das 
mulheres e que, portanto, configuram violência patrimo-
nial (Lurdemir; Souza, 2021, p. 26).

Assim, a violência patrimonial ocorre pela prática de atos 
que além de imorais são ilegais. Fazem parte desse tipo de vio-
lência, a título de exemplo, os crimes previstos no Código Penal 
conhecidos como furto16, roubo17, extorsão (tipo de chantagem)18,  

16 Art. 155 do CP (Código Penal) – subtrair para si ou para outrem, coisa alheia móvel (Brasil, 1940).

17 Art. 157 do CP – subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resis-
tência (Brasil, 1940). 

18 Art. 158 do CP – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou se deixe de 
fazer alguma coisa (Brasil, 1940). 
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dano19, apropriação indébita20 de bens ou valores, estelionato21 e quais 
outras fraudes, assim como atos ilícitos de supressão de documen-
tos pessoais22 para impedi-la de realizar negócios ou celebrar con-
tratos, destruição de objetos de estimação, venda de objeto comum 
do casal ou de propriedade exclusiva da mulher sem sua autoriza-
ção e todas as possíveis formas que visem diminuir o patrimônio da 
mulher, ainda que temporariamente. Inclui-se, também, inegavel-
mente, como um ato de violência patrimonial, a falta de assistência 
material23 ao cônjuge/companheiro e filhos menores, especialmente 
quando não houver justificativa idônea para o não pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente acordada.

19 Art. 163 do CP – Destruir, deteriorar ou inutilizar coisa alheia (Brasil, 1940). 

20 Art. 168 do CP – apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou detenção (Brasil, 1940). 

21 Art. 171 do CP – obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou man-
tendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento (Brasil, 1940). 

22 Art. 305 do CP – Destruir, suprimir, oculta, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, 
documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor (Brasil, 1940). 

23 Art. 244 do CP – Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 
18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) 
anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento da pensão 
alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer as-
cendente ou descendente, gravemente enfermo; 
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Antes de tomar qualquer medida deve-se estar minima-
mente documentada, como também minimamente documentar os 
fatos. Em caso de danos (aparelho celular, veículo, utensílios domés-
ticos, a título de exemplo), é necessário que a vítima produza fotos ou 
vídeos dos objetos destruídos, como também, se possível, recolha os 
objetos danificados e faça um orçamento dos reparos necessários. 

Em caso de extorsão e/ou estelionato e/ou fraudes por 
meio físico ou por redes sociais (Whatsapp, Facebook, Messenger, 
Instagram ou outros) é bom que se façam prints das mensagens, gra-
ve-se o áudio das conversações e se comunique o fato para alguém 
de confiança. Todos os fatos devem ser comunicados às autoridades 
para apuração, a produção de uma vida pregressa do infrator auxilia 
as autoridades na tomada de decisões contra agressores recorrentes. 

Em todos os casos é muito importante que a vítima possua 
cópia de seus documentos pessoais (RG, CPF, cartão SUS), com-
provante de residência, cópia de documentos pessoais do agressor, 
comprovante de renda do agressor, certidão de nascimento de filhos, 
recibos, notas fiscais, contratos, documentos de veículos ou imóveis 
guardados em local seguro. Aconselha-se que seja realizada a digi-
talização de todos os documentos considerados importantes, que 
devem assim ser guardados em local seguro, como um e-mail pes-
soal com senha não compartilhada. Senão corre-se o risco de os 
documentos serem destruídos em um momento de agressão, con-
forme narrada na pesquisa de Lurdemir; Souza (2021)

Outras formas de violência patrimonial relatadas pelas 
participantes relacionavam-se à retenção ou à destrui-
ção de objetos como telefones celulares, roupas, objetos 
de valor sentimental, assim como de documentos civis, o 
que poderia dificultar que as mulheres prestassem queixa 
da violência sofrida ou dessem entrada de pedidos de 
pensão. Documentos de propriedade também se tor-
navam elemento de ameaça, conforme relatou uma das 
participantes: Ele rasgava minhas roupas, queria destruir 
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tudo que via pela frente. Um dia ele partiu pra cima do 
documento da casa, que tava no meu nome [...] eu tive 
que esconder o documento na casa do meu filho não ter 
o risco dele [agressor] destruir ou usar pra me ameaçar. 
Só depois que fui entender que aquilo era violência patri-
monial (Lurdemir; Souza, 2021, p. 14).

Há de se frisar, que a realização de guarda segura de cópia 
de documentação pessoal, dos bens e direitos compartilhados pelo 
casal, garante a realização de pedido de medidas protetivas de 
urgência com melhores possibilidades de sucesso, especialmente 
quando se fala em medida protetiva patrimonial.  
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As medidas protetivas referem-se a ações tomadas para 
garantir a segurança e proteção de pessoas em situações de risco, 
vulnerabilidade ou perigo. No contexto legal, como na Lei Maria da 
Penha no Brasil, as medidas protetivas são instrumentos jurídicos 
adotados para prevenir a ocorrência de novos atos de violência em 
casos específicos, principalmente em situações de violência domés-
tica e familiar contra a mulher. Essas medidas visam garantir a inte-
gridade física e psicológica da vítima, bem como coibir a prática de 
atos violentos por parte do agressor. 

Na situação de violência patrimonial as medidas visam o res-
sarcimento de danos, restituição de bens, deferimento de alimentos 
provisórios ou provisionais dentre outras garantias, demonstrando o 
aspecto híbrido das medidas protetivas, cuja finalidade não é punir 
o agressor, mas garantir que a vítima esteja segura e possua meios 
mínimos necessários para se manter enquanto reconstrói sua vida. 
Neste sentido Gomes (2018), afirma que 

A despeito da competência criminal, as medidas pro-
tetivas, no âmbito da Lei Maria da Penha, têm natureza 
híbrida (civil e criminal), admitindo-se, inclusive, a sua 
aplicação em ações cíveis, ou seja, sem a necessidade de 
instauração de inquérito policial ou prévia existência de 
ação penal contra o ofensor, até como forma de preven-
ção de crimes contra a mulher (Gomes, 2018, p. 29).

Medidas protetivas, desta forma, existem fundamentalmente 
para prevenir a violência contra a mulher, buscando alternativas para 
resolução pacífica dos conflitos de natureza doméstica e familiar 
envolvendo casais, salvaguardando além da integridade física e psi-
cológica da vítima, o patrimônio construído durante a relação. 

As medidas protetivas, inauguraram a possibilidade de pri-
são aos agressores recorrentes que as descumprem24 e continuam 
a perseguir as vítimas praticando qualquer dos tipos de violência 
descrita, inclusive a violência patrimonial, sendo suficiente as comu-
nicações da vítima destes fatos às autoridades competentes. 

24 Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei:
 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.
 § 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as 

medidas. (Brasil, 2006)
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25 Lei Maria da Penha. Art. 24 - Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal 
ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, 
as seguintes medidas, entre outras:

 I - Restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;
 II - Proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação 

de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;
 III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;
 IV - Prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.
 Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos nos 

incisos II e III deste artigo (Brasil, 2006).
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De acordo com art. 24 da Lei Maria da Penha podem ser 
requeridas pela vítima: a) restituição de bens indevidamente sub-
traídos ou apropriados, como veículos, ferramentas, utensílios ou 
instrumentos de trabalho, objetos de uso pessoal; b) a proibição de 
o agressor vender ou alugar imóveis do casal; c) suspensão ime-
diata de procurações da vítima para o agressor; d) prestação de 
caução (depósito judicial de valores) para ressarcimento de danos 
materiais contra objetos de uso pessoal da vítima como veículos, 
propriedades, utensílios domésticos e especialmente aparelhos de 
telefone celulares, notebooks e computadores que podem provocar 
a perda de informações contidas nesses aparelho de valor superior 
ao próprio bem destruído. 

No art. 22, V, da Lei 11.340/2006, há previsão de possível 
pagamento de alimentos provisórios ou provisionais, especialmente 
no caso de hipossuficiência econômica da vítima e seus dependen-
tes. A este respeito Oliveira (2019) afirma que, 

Os alimentos provisórios estão previstos no artigo 4º da 
lei que disciplina a ação de alimentos (Lei n. 5.478/68) 
e têm por objetivo amenizar os efeitos da demora no 
curso do processo [...]. O deferimento dos alimentos pro-
visórios depende da produção de provas pré-constituídas 
da relação de parentesco, casamento ou união estável. 
Após fixados, durarão até o julgamento definitivo da ação, 
quando serão convertidos em alimentos definitivos ou 
extintos (Oliveira, 2019, p. 26).

Em que pese a medida protetiva de urgência tratar apenas 
de assuntos urgentes (e a fome urge!), para o deferimento de ali-
mentos provisórios se requer a produção de provas pré-constituí-
das que devem ser apresentadas junto com o pedido de medidas. 
Além disso, a decisão de alimentos nos autos de medida costuma 
ter prazo limitado até que a vítima promova por meio de advogado a 
devida ação na Vara da Família. 
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Frise-se que podem ser requeridas ao juiz, outras medidas 
não previstas em lei, mas que sirvam para garantir o patrimônio da 
vítima, como a proibição de transferência de propriedade veículo, 
alienação de quaisquer patrimônios do casal para terceiros ou forne-
cimento compulsório pelo agressor de cópia de documentação refe-
rente ao patrimônio acumulado pelo casal durante o convívio, por 
meio de declaração bancárias e fiscais.
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O primeiro requisito para se requerer uma medida protetiva 
patrimonial tendo por base a lei 11.340/2006 (Maria da Penha) é ser 
mulher. Homens não podem requerer medidas protetivas com base 
nesta lei. Mas o que é ser mulher no nosso ordenamento jurídico? A 
lei e a jurisprudência pátria definiram o conceito de mulher de forma 
ampla e extensa, para uma maior proteção do gênero feminino, que 
neste sentido independe de orientação sexual ou origem biológica. 
Inclusive nas relações homoafetivas entre dois homens biológicos há 
proteção da LMP desde que um deles se declare mulher. A expansão 
do conceito de mulher é produto do progressismo nas relações fami-
liares. De acordo com Oliveira (2019), 

A expansão do conceito jurídico de família promovida 
pela Constituição de 1988 é sem precedentes. A partir da 
inclusão da união estável e da família monoparental como 
entidades familiares, outros modelos de família vêm sendo 
discutidos pela doutrina e jurisprudência. Registre-se a 
extensão da proteção constitucional às uniões homoa-
fetivas determinada pelo Supremo Tribunal Federal em 
2011, no julgamento da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental n. 132 e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 4277 (Oliveira, 2019, p. 33). 

A expansão do conceito de mulher foi reconhecida pela juris-
prudência do STF na ADI 427526 (Brasil, 2018) na qual foi reconhe-
cido em 01/03/2018, o direito aos transgêneros de, se assim dese-
jarem, de substituição de nome e sexo diretamente no registro civil, 
independentemente de cirurgia de transgenitalização ou tratamento 
hormonal. A LMP pelo entendimento dos nossos tribunais tem por 
objetivo coibir a violência contra a mulher a partir da perspectiva de 
gênero, estando incluído no conceito de mulheres, as mulheres bio-
lógicas e as mulheres trans.

26 ADI 4275 – Acórdão. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordão os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência da Ministra Carmem Lúcia, na conformi-
dade na ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, vencido em parte os 
ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, em julgar procedente a 
ação e dar interpretação  conforme a Constituição e o Pacto de São Jose da Costa Rica ao Art. 58 
da Lei 6015-1973, de modo a reconhecer aos transgêneros que assim o desejarem, independen-
temente de cirurgia de transgenitalização, ou tratamento hormonais ou patologizantes, o direito 
à substituição de prenome e sexo diretamente no registro civil. o documento pode ser acesso In:  
https/www.stf.jus.br/portal/autenticação/ sob o número 14460141. 
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Enquanto as medidas protetivas de proibição de aproximação 
ou afastamento do lar do agressor tendem a ser deferidas apenas 
com a palavra da vítima; para as “medidas de natureza patrimonial” 
ou de rearranjo familiar quando a vítima teve seu patrimônio destru-
ído, apropriado, subtraído pelo agressor ou necessita de alimentos 
para si e seus dependentes, há maiores dificuldades na concessão 
da medida, especialmente por falta de comprovação da necessidade 
da vítima/dependentes e possibilidade do autor prestar alimentos. 
De acordo com Alano (2018)

Apesar da presença dos Juizados de Violência Doméstica 
em algumas Comarcas no Estado de Santa Catarina, 
como a de Chapecó, Florianópolis e Tubarão, o que se 
verificou é que há um padrão de deferimento de medi-
das protetivas de urgência no Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, a respeito da concessão e controvérsias 
judiciais de medidas protetivas de rearranjo familiar. Um 
padrão que revela a imediata concessão de medidas de 
afastamento do lar e proibição de contato e que rejeita ou 
vê com restrições a fixação de alimentos e a restrição de 
visitas aos filhos menores de 18 anos, não se atribui um 
motivo concreto ou fixo para tal resistência, no entanto, 
os dados apontados demonstram um declínio das estra-
tégias de proteção e de acesso à justiça pelas mulheres 
que requerem ou não tenham deferidas em seu con-
texto familiar as medidas protetivas de rearranjo familiar 
(Alano, 2019, p. 89).

Diante desse padrão que dificulta a concessão de alimentos, 
se aconselha que a vítima realize a maior coleta de provas possível 
antes de protocolar o pedido de medidas, conforme descrito no item 8. 

Em caso de requerimento de alimentos provisórios ou pro-
visionais, é preciso comprovar a necessidade da vítima e ao mesmo 
tempo a capacidade financeira do agressor. A necessidade pode ser 
comprovada por meio de “uma declaração de hipossuficiência eco-
nômica” feita na DEAM (Delegacia da Mulher), junto a qual devem 
ser anexados registros de nascimento de filhos comuns do casal e 
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documentos pessoais da vítima (RG e CPF); a capacidade financeira 
do agressor pode ser comprovada indicando seu local de trabalho, o 
que ele faz e o valor aproximado de seus rendimentos, juntando-se 
(preferentemente) documentos pessoais do agressor (conforme 
aconselhado no item 8 para todos os casos) e o local onde ele possa 
ser encontrado, caso ele saia de casa.  

Assim, para otimizar as chances de deferimento do pedido 
de alimentos, este pedido deve conter:  o relato das necessidades 
básicas da vítima e dos dependentes (filhos menores ou incapazes) 
como: moradia (se paga aluguel, por exemplo), alimentação, trans-
porte, higiene, educação, vestuário e outros. Fazer prova pré-cons-
tituída da obrigação alimentar do agressor ( juntada de certidão de 
nascimento dos filhos menores ou laudo de incapacidade de filhos 
dependentes maiores e certidão ou prova da união estável/casa-
mento), indicando nesse momento as possibilidades financeiras do 
autor (em que trabalha e quanto ganha). 

Para os outros pedidos patrimoniais em geral, deve-se estar de 
posse de notas, recibos e outros comprovantes dos objetos ou bens 
subtraídos, danificados ou indevidamente vendidos; orçamento dos 
danos e apresentação de fotos ou vídeos podem auxiliar na realização de 
perícia na delegacia e agilizar o procedimento; em casos de estelionato 
por empréstimos indevidos deve ser juntado o extrato bancário do valor 
desfalcado para possível abatimento, em caso de partilha patrimonial.  

Quanto mais bem instruído o pedido com comprovantes, 
maiores são as chances de deferimento da medida, especialmente 
se a vítima estiver acompanhada de profissional de direito (advogado 
privado), de assistência jurídica do Creas ou Defensoria Pública, os 
quais poderão adequar os pedidos de medidas protetivas de urgên-
cia às demandas exigidas pela situação que está ocorrendo com a 
vítima naquele momento. 
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De um jeito ou de outro, estando a vítima em risco de vida e 
sem acesso a assistência jurídica, recomenda-se que se faça o pedido 
de medida protetivas no plantão policial para garantir sua segurança 
(mesmo sem os documentos), uma vez que neste primeiro pedido 
pode ser requerido do agressor a entrega de documentos guarda-
dos em sua posse pertencentes a vítima e não impede a realização 
de um pedido posterior de caráter apenas patrimonial devidamente 
acompanhados da documentação exigida pela legislação.
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As medidas protetivas podem ser requeridas:  

a. À Delegacia de Atendimento à Mulher (DEAM) mais pró-
xima de sua casa solicitando a (o) Delegada (o) de Polícia ou 
quem estiver respondendo pelo expediente do órgão policial 
o encaminhamento ao Poder Judiciário das medidas prote-
tivas. Sendo a DEAM o local mais procurado pelas vítimas 
de violência por contar com serviço de plantão ininterrupto, 
mas devido ao intenso fluxo de medidas protetivas e o tempo 
exíguo para o encaminhamento das medidas, caso a vítima 
não esteja com os documentos comprobatórios de suas ale-
gações em mãos é possível que o pedido seja encaminhado 
somente com declaração escritas da vítima, prejudicando o 
deferimento de algumas medidas, especialmente quando se 
fala em caráter patrimonial.  

b. Ao Ministério Público, que assim como a DEAM possui auto-
nomia para requerer medidas protetivas que salvaguardam 
as vítimas de violência, mas este órgão não possui plantão de 
atendimento ao público. 

c. Ao CREAS (Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social) conta com uma equipe multidisciplinar, 
incluindo profissional jurídico que poderá requerer as medi-
das protetivas para a vítima e realizar o acompanhamento 
das demandas cíveis e criminais. Também não possui serviço 
de atendimento ao público em sistema de plantão. 

d. À Secretaria Municipal de Política Para as Mulheres (SMPM) 
também conta com um corpo de jurídico para requerer e 
acompanhar os pedidos de medidas protetivas de vítimas de 
violência de forma diferenciada, realizando inclusive encami-
nhamento para outros órgãos. Entretanto, tal órgão não tra-
balha em sistema de plantão.  
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e. À Defensoria Pública da cidade que além das medidas prote-
tivas poderá cuidar do andamento de questões relacionadas 
ao Direito Civil e Direito de Família, entretanto também não 
possui serviço de plantão e sua atuação está restrita ao aten-
dimento da população economicamente vulnerável na forma 
do art. 5º, LXXIV da CF27 (Brasil, 1988).  

f. Advogado Particular. Para aquelas pessoas que possuem 
uma melhor renda, a realização do pedido de medidas por 
profissional jurídico de sua confiança, tende a ser uma boa 
opção tendo em vista a facilidade de acompanhamento do 
processo e a busca por melhores estratégias para o deferi-
mento dos pedidos, visto que mesmo no caso de exigência 
de produção de laudos, perícias ou provas testemunhais para 
integrar o pedido, tais medidas poderiam ser acompanha-
das pelo profissional junto aos órgãos necessários, dando 
mais segurança à vítima.

27 Art. 5º (omissis) da Constituição Federal de 1988. 
 Inciso LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; (Brasil, 1988)
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Caso a vítima tenha escolhido procurar a DEAM (Delegacia 
da Mulher) para realizar seu pedido de medidas protetivas. Feito o 
registro da ocorrência, a Autoridade Policial tem até 48 (quarenta 
e oito) horas para enviar o pedido de medidas protetivas contendo 
a oitiva da vítima e todas as provas colhidas até aquele momento, 
para o Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
(JVFFM) ou Juiz de Plantão que, por sua vez, tem mais 48 (quarenta e 
oito) horas depois de recebida a medida para conhecer e decidir, em 
conformidade com os art. 12, III28 e art. 18, I29 da LMP (Brasil, 2006). 

Assim, quando se refere ao fluxo da medida protetiva reque-
rida à Delegacia de Polícia / Poder Judiciário, tem-se que em no 
máximo 04 (quatro) dias, a vítima deverá ter seu pedido de medidas 
apreciado, podendo ser deferidas (aprovadas) ou não. Por isso, ainda 
que as medidas sejam urgentes, a vítima deve priorizar em instruir 
seu pedido de medidas, com todas as provas possíveis no momento 
(documentos, laudos e testemunhas) para garantir a aprovação de 
todas as medidas requeridas. 

Para os outros órgãos não há previsão expressa de tempo 
para realização da medida, ficando a cargo da urgência, da estraté-
gia e da diligência dos profissionais, mas uma vez que a medida seja 
recepcionada na Justiça, o órgão julgador está submetido ao prazo 
legal de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar sua decisão, na 
forma do Art. 18 da LMP. 

28 Art. 12 – Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro 
de ocorrência, devera a autoridade policial adota, de imediato, os seguintes procedimentos, sem 
prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

 III – remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao Juiz como o pedido da 
ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência (Brasil, 2006).

29 Art. 18 – Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas: 

 I – Conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência 
(Brasil, 2006). 
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Faz importante frisar, nesse momento, que as medidas pro-
tetivas de urgência devem ser requeridas de imediato à ocorrência 
de risco à segurança física ou psicológica da vítima, pois no caso 
do requerimento de medidas de protetivas, depois de transcorrido 
extenso espaço de tempo, 01 (um) mês por exemplo, corre-se o risco 
de o juiz interpretar que não há na situação apresentada, evidência 
de perigo à segurança da vítima e indeferir o pedido, especialmente 
no caso de alimentos que nesse caso tendem a serem encaminha-
dos para a Vara da Família para o rito normal de tramitação da Justiça 
que pode durar meses para a formalização de uma decisão.
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Não é necessário que a vítima tenha sofrido algum ato cri-
minoso30, como roubo, furto, agressão, física ou psicológica, ou que 
tenha sido registrado boletim de ocorrência ou tenha sido instaurado 
inquérito policial para apurar possível situação risco à integridade 
física, psicológica ou patrimonial da mulher, em conformidade com o 
art. 12, §5º da LMP31 (Brasil, 2006). 

Assim, basta que a vítima sinta-se desconfortável em uma 
relação que tenha se tornado insuportável para ela, por exemplo, 
pela existência de “erro essencial” 32 (a pessoa com quem convive ou 
conviveu apresentou identidade falsa; escondeu má fama ou cometi-
mento de crimes antes do casamento/união estável); ou outro motivo 
como vício de drogas lícitas ou ilícitas, falta exacerbada de cuidados 
com a higiene pessoal, infidelidade conjugal, doença congênita incu-
rável, contágio de doença venérea adquirida em relações extracon-
jugais, exposição não autorizada da intimidade do casal, alienação 
parental, ciúme patológico e proibições descabidas podem ensejar 
requerimento por medidas para fazerem cessar essa insuportabili-
dade. A mulher e nem ninguém é obrigado (a) a conviver em uma 
relação que lhe cause sofrimento, dor, constrangimento e/ou frus-
tração, se a outra pessoa não aceitar o rompimento do vínculo por 
meios dialógicos, a medida protetiva pode ser uma saída.

30 Fato tipificado na lei penal como: lesão corporal, calúnia, injúria, ameaça, perseguição, furto, este-
lionato, roubo, estupro ou outros.

31 Lei Maria da Penha. Art. 12 (omissis) 
 5º As medidas protetivas de urgência serão concedidas independentemente da tipificação penal 

da violência, do ajuizamento de ação penal ou cível, da existência de inquérito policial ou do 
registro de boletim de ocorrência.  (Brasil, 2006)

32 Código Civil. Art. 1556 - O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se houver por parte 
de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro (Brasil, 2002). 

 1.557 - Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge:
 I - o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo esse erro tal que o seu conhe-

cimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado;
 II - a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua natureza, torne insuportável a 

vida conjugal;
 III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável, ou de moléstia grave e 

transmissível, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de 
sua descendência;

 IV - a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por sua natureza, torne 
insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado. (Brasil, 2002). 
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Não é o caso de desistir de buscar os seus direitos.  O inde-
ferimento das medidas patrimoniais costuma ocorrer por improprie-
dades do pedido, decorrente de ausências de documentação ou 
de comprovação de violência patrimonial, especialmente quando a 
vítima compareceu na DEAM sem documentação suficiente para 
convencer o juiz de suas alegações. Por exemplo, havendo pedido 
de depósito judicial ou requerimento de ressarcimento de danos, não 
foi anexado o registro fotográfico, laudo ou orçamento dos danos que 
por ser um fato material costuma exigir além das alegações da vítima, 
provas materiais para seu deferimento (aprovação da medida). 

Nestes casos de indeferimento, quando receber a deci-
são da Justiça Pública você deve procurar uma assessoria jurídica 
(Advogado particular, Creas, Secretaria de Políticas para Mulheres 
ou Defensoria Pública) para se orientar e realizar a devida adequa-
ção do pedido para superar as causas que motivaram seu indefe-
rimento (reprovação). 

Pereira (2019) afirma que há uma procura maior das vítimas de 
violência pelas medidas protetivas, tendo em vista a rapidez da res-
posta judicial nesta situação. Diante disso Pereira (2019) afirma que, 

Noto, com isso, que a busca muitas vezes desesperada 
pela medida protetiva vem do descrédito provocado 
pela morosidade do judiciário, já que em muitas situa-
ções é a única decisão judicial a que as mulheres têm 
acesso no curso da sua busca pela proteção do Estado 
(Pereira, 2019, p. 36). 

Assim, diante de um possível indeferimento das medidas, 
caso não possua recursos para contratar um advogado particular, a 
vítima deve procurar a Secretaria de Políticas para as Mulheres ou a 
Defensoria Pública do Estado, de posse de todos os documentos que 
possua e mais alguns que possa haver conseguido após o primeiro 
pedido, para que o corpo jurídico dessas instituições acompanhe o 
seu caso e tome as devidas medidas, inclusive para o ajuizamento 
de novo pedido ou possível ação cível de alimentos ou indenizatória.
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A constituição garante o direito de propriedade33 que aten-
derá a sua função social. No caso de casais que construíram um 
patrimônio pelo esforço comum (a mulher cuidando de casa e o 
esposo trabalhando fora, ou vice-versa) há o compartilhamento da 
propriedade do(s) imóvel (is) que pertencem igualmente aos dois.  
Lurdemir; Souza, (2021) afirmam que este direito ainda é pouco 
conhecido pelas mulheres. 

Apesar do reconhecimento legal, a violência patrimo-
nial contra a mulher relacionada à moradia e bens imó-
veis permanece pouco conhecida pelas sobreviventes e 
invisibilizada nos serviços especializados. É importante: 
i) sensibilizar mulheres e homens na escala individual e 
das famílias em relação aos direitos de propriedade das 
mulheres no tocante a bens conjuntos e herança; e ii) 
empoderá-las legalmente, para que conheçam seus direi-
tos e consigam identificar e reportar violência patrimonial 
(Lurdermir; Souza, 2021, p. 25). 

A importância do conhecimento dos direitos patrimoniais 
torna-se ainda mais sensível quando se refere a propriedade de um 
imóvel é compartilhada pelo casal, visto que apesar de ambos serem 
proprietários, o domínio é precário na medida em que pode ser per-
dido em caso de abandono do lar. 

Assim, em casos de violência doméstica, nos quais a mulher 
precise ou queira sair do lar, mas não deseja requerer medidas prote-
tivas de urgência, ela deve registrar um boletim de ocorrência infor-
mando as razões pelas quais está saindo de casa. 

Nesta situação, ela pode alegar, por exemplo, agressões, 
violência psicológica ou a insuportabilidade da relação conforme 
exemplos descritos no item 15. O registro do boletim de ocorrência, 

33 Constituição Federal. Art. 5º (omissis) 
 XXIII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; (Brasil, 1988). 
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se possível com a indicação de testemunha, pode garantir o direito 
patrimonial sobre o imóvel, enquanto a pessoa decide se vai entrar 
na justiça com uma ação de partilha de bens ou não.

Importante frisar que no caso da mulher ou do marido aban-
donar o lar, por mais de dois (02) anos abre para o outro a possibili-
dade de adquirir a propriedade exclusiva do imóvel, conforme pres-
crição aquisitiva do art. 1240-A do CC34 (Brasil, 2002). Fique de olho, 
o direito não socorre aos que dormem!

34 Art. 1.240-A do CC. Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem oposição, posse 
direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros qua-
drados) cuja propriedade seja dividida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, 
utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não 
seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural (Brasil, 2002).
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Durante o casamento ou mesmo união estável, pode ocorrer 
devido às dificuldades de gênero que a mulher não consiga con-
tribuir com trabalho externo para a construção do patrimônio, con-
forme relatado por Lurdemir; Souza (2021) que afirmam que,

Durante a união estável, desvantagens econômicas na 
geração de renda, relacionadas também à divisão sexual 
do trabalho e a outras discriminações de gênero e inter-
seccionais, diminuem a capacidade de as mulheres 
investirem renda, tempo e trabalho direto na compra, na 
construção ou na realização de melhorias habitacionais 
(Lurdemir; Souza, 2021, p. 07). 

Tal fato, entretanto, não diminui o direito patrimonial da 
mulher a tudo que foi construído pelo casal durante a vigência do 
relacionamento, sendo ela proprietária da metade de tudo, caso não 
haja um contrato de união estável ou casamento determinando a 
separação total de bens. Na ausência de contrato, vige a comunhão 
parcial de bens que divide igualmente entre os companheiros tudo 
aquilo que foi adquirido com esforço conjunto, ainda que um deles 
trabalhe apenas em casa.  

Assim, diante de uma situação em que uma mulher sem 
filhos, viva e construa um patrimônio imóvel com um homem que 
possua herdeiros; com a morte do marido, tais herdeiros poderiam 
tentar exigir ou até coagir para que a mulher sobrevivente (madrasta 
dos herdeiros) vendesse o imóvel para dividir o patrimônio. 

Ocorre que a lei brasileira protege os viúvos, em especial 
a mulher, que têm direito de moradia no imóvel enquanto viver. 
Este importante direito patrimonial encontra previsão no art. 
183135 do Código Civil - CC (Brasil, 2002) que informa que o côn-
juge ou companheiro sobrevivente (viúvo ou viúva) tem direito 

35 Art. 1831 do CC – Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, 
sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente 
ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar 
(Brasil, 2002). 
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real de habitação no imóvel residencial do casal, não podendo 
ser despejado (o) por outros herdeiros (ainda que sejam filhos 
do autor da herança). 

Em caso de ameaça, violência, perturbação ou perseguição, 
a viúva pode requerer medidas protetivas de urgência da lei Maria da 
Penha para afastar do lar e proibir a aproximação ou comunicação 
por quaisquer meios dos herdeiros impertinentes.
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As medidas protetivas de urgência previstas no Art. 24 da 
Lei Maria da Penha - LMP (Brasil, 2006) têm a função de proteger 
o patrimônio da vítima e visam garantir que a vítima que tenha seu 
patrimônio ressarcido em algumas situações de forma imediata pelo 
autor, em outras que seja garantido o ressarcimento futuro. Faz-se 
importante que quando a vítima requerer as medidas diretamente 
por meio da DEAM (Delegacia da Mulher), Defensoria Pública ou 
outro órgão apresente o máximo possível de provas da existência do 
fato (fotos, documentos, cartas, recibos, prints de mensagens, teste-
munhas, vídeos ou qualquer fato que ajude a comprovar sua versão). 

O órgão julgador pode deferir de plano algumas medidas, 
a título de exemplo, a devolução de objetos pessoais da vítima em 
poder do agressor (Art. 24, I da LMP) e suspensão imediata de pro-
curações (Art. 24, III da LMP), como também pode adotar medidas 
que visem garantir a reposição futura do patrimônio como a exigên-
cia caução (depósito judicial de valores) para o ressarcimento de 
danos materiais (destruição de bens) ou morais (ataque à reputação 
ou submissão da vítima à situação constrangedora) garantido desta 
forma a reparação imediata ou futura dos danos ao patrimônio lesado.
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Nos casos em que a vítima houver sido agredida física ou 
psicologicamente, após a lavratura do procedimento na Delegacia 
de Polícia pode requerer indenização por meio da Defensoria Pública 
ou advogado particular. Ou seja, além do pagamento dos objetos 
destruídos (violência patrimonial), ela tem direito ao pagamento de 
indenização por danos morais na forma dos Arts. 186, 927 e 949, 
953 e outros do Código Civil36 (Brasil, 2002) que informam que todo 
aquele que causar dano a outrem é obrigado a repará-lo quer o dano 
seja apenas moral como calúnia, difamação e injúria, ameaça, vio-
lência psicológica, quando a vítima é afetada nos seus direitos da 
personalidade, como intimidade, ânimo psicológico, imagem, honra, 
reputação, dentre outros; quer o dano seja físico ou estético, como 
no caso de lesões corporais, tentativa de homicídio e crimes sexuais; 
quer o dano seja material como a destruição de patrimônio imóvel ou 
mesmo patrimônio de valor sentimental como a foto de ente querido 
já falecido, foto autografada de um artista ou esportista, diários ou 
objetos de culto religioso. É necessário além do registro dos danos e 
da documentação, o acompanhamento por um profissional jurídico 
de confiança para conduzir as estratégias da ação de indenização.

36 Código Civil. Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (Brasil, 2002).

 Art. 927 do Código Civil. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo (Brasil, 2002).

 Art. 949 do Código Civil. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido 
das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até o fim da convalescença, além de algum 
outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido (Brasil, 2002).

 Art. 953 do Código Civil. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do 
dano que delas resulte ao ofendido (Brasil, 2002).
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AS PESSOAS QUE VIVEM 

EM UNIÃO ESTÁVEL37 TÊM 
DIREITOS PATRIMONIAIS?

37 Código Civil. Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união 
estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, 
contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de 
família. (Brasil, 2002)

 Obs. Importante ressaltar que o STF por meio da ADI 4277/ADPF 132 (Brasil, 
2011), reconheceu a existência de união estável entre casais formados por 
pessoas de mesmo sexo.
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A união estável é formada por casais que possuem uma 
relação pública (não andam às escondidas como os amantes) e 
duradoura (não há um tempo determinado para isso, mas este deve 
ser o suficiente para se tornar reconhecida pelo público para dura-
douro) com o objetivo de formar família (não necessariamente ter 
filhos, mas conviver). Há de se ressaltar que as pessoas impedidas 
de se casar, na forma do art. 152138 do Código Civil (Brasil, 2002), 
não podem estabelecer uma união estável. A título de exemplo, não 
podem se casar: os pais com os filhos; os sogros com esposa ou 
marido dos filhos; os irmãos ainda que adotivos; as pessoas casadas 
e o cônjuge sobrevivente (viúvo ou viúva) com amante que matou ou 
mandou matar seu esposo(a). 

Superados os impedimentos e comprovado que o casal con-
vivia uma união estável, caso provenha separação têm, ambos os 
envolvidos, direito à partilha dos bens adquiridos onerosamente, por 
fruto do trabalho deles (ainda que um dos conviventes se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico), durante o convívio; também 
têm direito ao arbitramento de alimentos para garantir sua sobrevi-
vência em caso de situação de vulnerabilidade econômica, inclusive 
quando não há escritura ou contrato prevendo o regime de bens, que 
neste caso será o da comunhão parcial. 

Importante ressaltar que até o ano de 2011, o direito ao reco-
nhecimento da união estável, acudia somente aos casais heteroa-
fetivos (formados por homem e mulher). Em 05/05/2011, Supremo 
Tribunal Federal por meio do julgamento conjunto da ADI 4277-
ADPF 132 (Brasil, 2011), entendeu existir grave omissão constitucional 

38 Art. 1521 do Código Civil. Não podem se casar: 
 I – Os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;
 II – Os afins em linha reta;
 III – o adotante com que foi o cônjuge do adotado e o adotado com que foi do adotante;
 IV- Os irmãos, unilaterais ou bilaterais e demais colaterais até o terceiro grau;
 V- O adotado com o filho do adotante;
 VI – O cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o 

seu consorte (Brasil, 2002). 
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e ofensa aos direitos de igualdade, liberdade e dignidade da pessoa 
humana e expandiu o reconhecimento da união estável como família 
para os casais homoafetivos que a partir de então passaram a ter os 
mesmos direitos civis que os casais heteroafetivos. 

Para garantir os direitos patrimoniais da união estável o casal 
pode e deve registrar a união estável por meio de escritura pública 
no cartório da cidade, formalizando o relacionamento. A certidão 
pode indicar a data de início da relação e o regime de bens esco-
lhidos pelo casal (separação total, comunhão universal ou comu-
nhão parcial de bens) que vão reger os direitos patrimoniais do 
casal em caso de separação e evitar conflitos patrimoniais futuros, 
inclusive com terceiros. 

Por fim, pode-se também afirmar que a lei reconhece ape-
nas uma união estável (entre duas pessoas), se qualquer um dos 
integrantes desta união estável estabelecer um no relacionamento 
paralelo ao primeiro, esta nova relação será mero concubinato sem 
o reconhecimento legal como união estável. A equiparação da união 
estável ao casamento impede que haja mais de uma relação con-
comitante. Sem o reconhecimento da união estável, não há como 
se reconhecer direitos patrimoniais como propriedade e moradia, 
por exemplo.  Fique de olho e não se envolva com pessoas que 
possuam compromisso conjugal, como dizem os jovens a talari-
cagem não é bem-vista.
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A Constituição Federal de 1988 em seu art. 208, IV39 (Brasil, 
1988) informa que o dever do Estado com a educação básica será 
efetivado pela garantia de creche e pré-escola para crianças de 
0 a 5 anos. Neste sentido, ao discutir sobre o direito à educação 
infantil e creche o Supremo Tribunal Federal decidiu em repercussão 
geral (valendo para todos) que a educação básica é um direito fun-
damental de aplicação imediata que deve ser garantido pelo Estado 
e pode ser reivindicado por meio de ações individuais. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal40 (Brasil, 2023) datada 
de 22/09/2022, que fixou entendimento de que o direito à educação 
básica, inclusive creche, é uma norma de aplicação imediata, foi uma 
vitória, em especial, para as mulheres que não possuem emprego 
formal e buscam colocação no mercado de trabalho. Um benefício 
muito importante, principalmente para as famílias de baixa renda, 
mães solos e mulheres em busca de independência financeira.  

Desta forma, caso a pessoa não encontre vagas em creche 
ou pré-escola para seus filhos, especialmente na faixa etária de 0 a 
5, deve procurar a Secretaria de Educação do Município para resol-
ver a questão e persistindo a inexistência de vagas, deve-se por fim 
procurar a Defensoria Pública ou advogado de confiança para que 
seja requerido à Justiça Pública que obrigue o município ao cumpri-
mento da Constituição.

39 Constituição Federal. Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:

 IV - Educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. (Brasil, 1988)

40 STF. RE 1008166. Tema 548. Repercussão Geral. Tese fixada: 
 1) A educação básica em todas as suas fases, educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas cons-
titucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata. 

 2) A educação infantil compreende creche, de 0 a 3 anos, e a pré-escola de 4 a 5 anos. Sua oferta 
pelo poder público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo.

 3) O poder público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre 
acesso à educação básica. (Brasil, 2023)
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O Poder Público brasileiro vem disponibilizando algumas 
políticas de amparo e acolhimento às mulheres em situação de vio-
lência. Arboit (2019) afirma que, 

As políticas públicas se referem às atividades concretas 
e intencionais de sujeitos sociais e de instituições, com 
objetivos traçados para contextos específicos. Após a sua 
elaboração, processos de proposição e implementação, 
tornam-se planos, programas ou projetos, que necessi-
tam de avaliação permanente do seu impacto sobre o 
problema para o qual foi desenvolvida (Arboit, 2019, p. 29). 

São exemplos marcantes de políticas públicas a criação da 
Lei Maria da Penha (Brasil, 2006), Lei Carolina Dieckmann (Brasil, 
2012), Programa Mulher Segura e Protegida (Brasil, 2013), Lei Joana 
Maranhão (Brasil, 2012), Lei do Minuto Seguinte (Brasil, 2013), Lei do 
Feminicídio (Brasil, 2015), Lei da Não Revitimização (Brasil, 2017), Lei 
do Descumprimento  (Brasil, 2017), Lei  que coíbe a Pornográfica de 
Vingança (Brasil, 2018), Lei de Responsabilidade de Ressarcimento 
por Custos (Brasil, 2019) Lei do Crime de Perseguição - Stalker 
(Brasil, 2021a), Lei dos Grupos Reflexos (Brasil, 2020) Lei do Pacote 
Basta e Sinal Vermelho (Brasil, 2021) e Lei Mariana Ferrer (Brasil, 
2021b) dentre outras. 

Tais políticas públicas inegavelmente visam coibir a violên-
cia doméstica, prevenindo sua ocorrência, reabilitando as vítimas, 
reeducando os agressores e são efetivadas pelos órgãos da cha-
mada rede de proteção. 

ÓRGÃOS DA REDE DE PROTEÇÃO

Cada município brasileiro possui sua estrutura própria de 
proteção e reabilitação à mulher em situação de vulnerabilidade. São 
vários órgãos que podem atuar de forma integrada ou isolada de 
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acordo com o contexto local. No município de Manacapuru-AM após 
uma pesquisa de campo verificou-se que os seguintes órgãos atuam 
isoladamente e em rede, na prevenção e reabilitação da mulher 
vítima de violência: 

a. Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher 
(DEAM) recepciona as vítimas e violência doméstica, for-
maliza boletins de ocorrência, autos de prisão em flagrante, 
requer à justiça a prisão de agressores e encaminha pedidos 
de medidas protetivas de urgência.

b. Polícia Militar do Estado do Amazonas (PMAM), através do 
telefone de emergência 190, atende ocorrência envolvendo 
violência contra a mulher em situação de emergência ou fla-
grante delito (quando o agressor está depredando a residên-
cia, destruindo objetos ou veículos ou agredindo a vítima) e 
encaminha os fatos para a DEAM. 

c. O Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher (JVDFM) fica no Fórum da cidade, atua com com-
petência para apreciar demandas criminais, como também 
ações civis como divórcio, guarda e pensão alimentícia 
quando estes fatos possuem vinculação com ao contexto 
de violência contra a mulher. O Juizado recebe os pedidos 
de medidas protetivas encaminhadas que são apreciados 
por um Juiz de Direito e após parecer não vinculante do 
Ministério Público e concede (ou não) as medidas protetivas 
requeridas pelas vítimas. As vítimas são encaminhadas em 
seguida, para órgãos de serviços de assistência social, psico-
lógica, jurídica e de saúde. 

d. A Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres 
(SMPM) trabalha com prevenção e reabilitação de mulheres 
vítimas de violência. Incentiva e promove qualificação profis-
sional e fomenta o empreendedorismo através da realização 
de oficinas voltadas a este fim. Fornece suporte psicológico, 
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odontológico, enfermagem, serviço social e jurídico. Nas ques-
tões de violência patrimonial oferece cursos de qualificação 
por meio de parcerias com outras secretarias como SEMPRA 
e demais instituições como SEBRAE, SENAC e CETAM. 

e. CREAS (Centro de Referência em Assistência Social) é o 
órgão que recebe as demandas da DEAM e do JVDFM rela-
cionadas à violência doméstica, fazendo o acompanhamento 
psicossocial e jurídico de vítimas e agressores, como também 
realiza o primeiro atendimento das vítimas com suporte jurí-
dico, psicossocial e encaminhamento para os órgãos da rede.   

f. O CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) – faz 
parte da Semas, oferece serviço de convivência familiar e for-
talecimento de vínculos, atendimento psicossocial, cursos de 
artesanato, salgados, maquiagem e aula de zumba para as 
mulheres, para as crianças (de 06 a 12 anos) há oficinas de 
desenhos e para os jovens (de 13 a 17 anos) oficinas de esportes 
e aula de violão.  Realiza atendimento para inclusão no Cadastro 
Único. Critério de inclusão: família em vulnerabilidade social, 
baixa segurança alimentar, pessoa em situação de extrema 
pobreza, baixa renda, desempregados, pessoas em situação de 
rua. Recebe encaminhamento de outros órgãos de rede.

g. A SEMAS (Secretaria Municipal de Assistência Social) 
realiza através do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) o atendimento de demandas de vulnerabilidade 
social. Possui programas destinados a atender as medidas 
judiciais de aluguel Maria da Penha41 (encaminhados pelo 
JVDFM ou pela SMPM), onde há priorização no Cadastro 

41 Lei Maria da Penha - Art. 23 (omissis)
 VI – Conceder à ofendida auxílio-aluguel, com valor fixado em função de sua situação de vulnera-

bilidade social e econômica, por período não superior a 6 (seis) meses (Brasil, 2006). 
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Único e Programas de Redistribuição de Renda para vítimas 
de violência doméstica. 

h. O Ministério Público do Estado do Amazonas realiza o acom-
panhamento de ações criminais e civis relacionadas a violên-
cia contra a mulher. Possui atribuição de realizar ou requisitar 
instauração de investigação, como também solicitar medidas 
protetivas em favor de mulher vítima de violência, requisitar 
força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de 
assistência social e de segurança, entre outros.

i. A Defensoria Pública do Estado do Amazonas realiza o ajui-
zamento de ações de Alimentos para a obtenção de pensão 
alimentícia para a pessoa necessitada, em geral um menor de 
idade ou mulher recém-separada, divorciada ou vítima de vio-
lência; Pedidos de medidas protetivas, Alimentos gravídicos, 
Guarda, Adoção, Divórcio, Reconhecimento e dissolução de 
união estável, Investigação de paternidade, Inventário e Partilha 
de Bens, Pedidos de indenização, Danos Morais e outros.

ABRIGO

Alguns municípios brasileiros dispõem de casas abrigo42 que 
são locais para onde mulheres ameaçadas de morte ou vítimas de 
violência doméstica de qualquer tipo são encaminhadas para que 
possam residir durante período determinado, enquanto reúnem con-
dições para retomar o curso de suas vidas. O abrigamento é consi-
derado uma medida radical de proteção da vida da mulher. A mulher 
em situação de violência doméstica deve procurar os órgãos da rede 
de proteção para tomar conhecimento se há ou não disponibilidade 

42 Lei Maria da Penha. Art. 35 - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 
promover, no limite das respectivas competências: 

 II - Casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de violência 
doméstica e familiar (Brasil, 2006). 
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desse equipamento no município. Por ocasião da pesquisa não havia 
notícias de casas-abrigo em Manacapuru-Am que disponibiliza por 
meio da Semas o aluguel Social Maria da Penha. 

ALUGUEL SOCIAL

Aluguel social é uma medida extrema destinada a mulheres 
em situação de violência doméstica que não possuem moradia e se 
encontram em situação de vulnerabilidade financeira e social. É rea-
lizado por tempo limitado (não superior a 06 meses) e visa acolher 
a vítima dando oportunidades para que esta tenha tempo para reor-
ganizar sua vida. Encontra previsão no art. 23, VI da Lei 11340/2006 
(Brasil, 2006) e pode ser requerido juntamente com outras medidas 
protetivas de urgência na DEAM; requerido por meio da Defensoria 
Pública do Estado (DPE) ao JVDFM (Justiça Pública), solicitado na 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres (SMPM) por meio 
de seu corpo jurídico ou ainda requerido diretamente na própria 
Semas, onde precisará comprovar os critérios de inclusão. 

INCLUSÃO EM PROGRAMA 
REDISTRIBUIÇÃO DE RENDA

A vítima de violência patrimonial em caso de vulnerabilidade 
financeira, caso ainda não cadastrada, pode requerer por ocasião 
da medida protetiva encaminhamento para inclusão em cadastros 
assistenciais (Cadastro Único, Bolsa Família, auxílio Gás e outros), 
do governo municipal, estadual e federal, na forma do Art. 9º, §1º43  

43 Lei Maria da Penha. Art. 9º (omissis),
 § 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de violência doméstica e 

familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal. (Brasil, 2006)
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da LMP (Brasil, 2006). A inclusão não necessariamente precisa ser 
requerida por meio de medida protetiva, mas também pode ocorrer por 
meio da Secretaria de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Políticas para as Mulheres, bastando apenas a comprovação de estar 
incluída nos critérios de inclusão no Programa Assistencial solicitado. 

PRIORIDADES:

Do Latim “prior” a prioridade se refere à anterioridade de 
uma coisa em relação, para se estabelecer uma prioridade é neces-
sário fazer uma comparação entre duas coisas. Há situações que são 
urgentes e devem ser realizadas de forma imediata, como, por outro 
lado, há situações em que não há prejuízo diante de uma justa espera. 

A mulher vítima de violência doméstica pode estar viven-
ciando um momento de múltiplas vulnerabilidades: emocional, social 
e financeira e por isso tende a estar precisando de auxílio para atra-
vessar este momento delicado de sua vida, com vista a recuperar sua 
autoestima e confiança.  Tendo em vista, tal situação foram estabe-
lecidas por lei algumas prioridades para a mulher que foi vítima de 
violência doméstica, as quais enumera-se algumas: 

i) A mulher servidora pública que for vítima de violência 
doméstica tem prioridade de remoção de sua lotação para 
outra localidade ou órgão a fim de garantir sua segurança, na 
forma do art. Art. 9º, §2º, I da Lei 11.340/2006 (Brasil, 2006).44

44 Lei Maria da Penha. Art. 9º (omissis) 
 §2º, O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para preservar sua 

integridade física e psicológica: 
 I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração direta ou 

indireta (Brasil, 2006)
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ii) As vítimas de violência têm prioridade de matrícula ou trans-
ferência seus dependentes, em instituição de ensino básico 
mais próxima de seu domicílio, na forma do Art. 9º, §7º da 
Lei 11.340/200645 (Brasil, 2006) sendo necessário apenas 
que apresente cópia do boletim de ocorrência ou do pedido 
de medida protetiva. Em caso de negativa de vaga procure 
imediatamente a Secretaria de Educação e a persistir a nega-
tiva, busque a Defensoria Pública ou a Secretaria de Políticas 
para as Mulheres para adoção das medidas legais necessárias.

iii) A Lei Amazonense 6.353/2023 (Amazonas, 2003) e a Lei 
Federal 14.542/2023 (Brasil, 2023) preveem que as mulheres 
vítimas de violência doméstica terão prioridade no processo 
seletivo de busca de emprego e encaminhamento para entre-
vistas realizado pelo Sistema Nacional de Emprego (SINE) 
bastando para isso que apresente um boletim de ocorrência 
baseado na Lei Maria da Penha. 

iv) De acordo com Art. 158, § único do CPP46 (Brasil, 1941) as 
vítimas de violência doméstica possuem prioridade de aten-
dimento na realização de corpo de delito. 

v) O art. 104847 do CPC (Brasil, 2015) afirma que as vítimas de 
violência doméstica terão prioridade na tramitação de seus 
processos em qualquer juízo ou Tribunal. 

45 § 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para matricular seus 
dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los 
para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios do registro da 
ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. (Brasil, 2006)

46 Código de Processo Penal. Art. 158, § único – Dar-se prioridade à realização de exame de corpo de 
delito quando houver crime que envolva: (Brasil, 1941)

 I – violência doméstica e familiar contra a mulher;

47 Código de Processo Civil. Art. 1.048 – Terão prioridades de tramitação, em qualquer juízo ou tribu-
nal, os procedimentos judiciais: (Brasil, 2015)

 III – em que figure como parte vítima de violência doméstica e familiar, os termos da Lei 11340/2006.
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vi) Em caso de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
a ação de divórcio ou dissolução de união estável terá prio-
ridade no juízo onde estiver, na forma do art. 14-A, §2º, da 
LMP (Brasil, 2006)48 . 

vii) O benefício social do Vale-gás49 é concedido com preferên-
cia às famílias de mulheres vítimas de violência doméstica 
que estejam sob o monitoramento de medidas protetivas 
de urgência. Assim, em caso de vulnerabilidade econômica 
e ocorrência concomitante de violência doméstica, deve ser 
incluída no cadastro da vítima cópia da medida protetiva para 
acionar a prioridade.  

Esses são apenas alguns dos direitos e prioridades con-
quistados no decorrer dos anos desde a promulgação da Lei Maria 
da Penha em 2006, reafirmam que a mulher possui uma legislação 
especial que a protege e acolhe. Por isso, ela não deve ter vergonha e 
nem se intimidar de ir à busca do que é seu por direito: uma vida livre 
de violência.  Por fim, fechando este capítulo, pode-se afirmar que a 
intenção da lei é acima de tudo a criação de um ambiente onde haja 
respeito e consideração recíprocos. 

48 Lei Maria da Penha. Art. 14-A (omissis) 
 §2º. Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o ajuizamento de ação de divórcio 

ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no juízo onde estiver (Brasil, 2006)

49 Lei 14237/2021 
 Art. 1º é instituído o auxílio gás dos brasileiros destinado a mitigar o efeito do preço do gás lique-

feito de petróleo (GLP) sobre o orçamento das famílias de baixa renda. 
 §2º O auxílio será concedido preferencialmente às famílias com mulheres vítimas de violência 

doméstica que estejam sob monitoramento de medidas protetivas. (Brasil, 2021)



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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A violência doméstica por atingir a célula mais impor-
tante na formação do tecido social que é a família repercute de 
forma negativa para a formação de uma sociedade livre, justa 
e solidária, que é um dos objetivos expressos na nossa cons-
tituição federal. Se uma pessoa é vítima de violência domés-
tica e por fatores emocionais ou financeiros, aceita viver e criar 
seus filhos em um ambiente hostil, não será surpresa que estas 
crianças reproduzam o ambiente hostil em que foram criados 
em futuras relações, quer seja no papel agressivo/opressor 
quer em situação de aceitar a violência passivamente. 

Assim, não podemos exigir de uma pessoa vítima de 
violência doméstica uma mudança radical na sua conduta, mas 
auxiliá-la no sentido de que esta se conscientize de sua situação 
e adote uma postura reativa, no sentido de buscar meios para 
sua autonomia emocional e financeira. Ao autor de agressões, 
especialmente nos crimes de menor potencial, não desejamos 
a sua prisão, mas a sua ressocialização por meio da assunção 
de uma postura de respeito e colaboração para a construção 
dessa sociedade tão almejada por nosso direito constitucional, 
de uma postura de reconhecimento dos direitos fundamentais 
de cidadania e dignidade da vítima e de todas as mulheres. 

Com fins auxiliar as vítimas de violência patrimonial foi 
apresentado ao leitor noções do conceito de violência e breve 
descrição dos tipos de violência com aprofundamento na plu-
ralidade de situações que constituem a violência doméstica 
patrimonial, sendo indicados nesse percurso, algumas dicas 
para que a vítima proteja a si e ao seu patrimônio, incluindo o 
fluxo legal das medidas protetivas de urgência. Nesta senda, 
indicaram-se os órgãos públicos da rede de proteção, os direi-
tos patrimoniais à disposição da vítima, em especial, os alimen-
tos, as políticas públicas e prioridades. 
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Espera-se que a exposição do princípio de presunção de 
vulnerabilidade da vítima de violência doméstica diluída durante o 
presente trabalho encontre eco.  A superação da violência precisa 
reconhecimento de sua existência por quem a sofre, por quem a tes-
temunha e pelo Poder Público. 

O conhecimento, ao mesmo tempo em que nos liberta, nos 
aprisiona numa prisão moral que exige a tomada de atitudes diante 
do injusto. Mas este conhecimento e esta moral não nos tornam 
melhores se não agirmos. Nas palavras de Fernando Pessoa: “Agir, 
eis a inteligência verdadeira. Serei o que quiser. Mas tenho que que-
rer o que for”. Somente agindo e reagindo é que se pode olhar no 
horizonte com a esperança de que seja construída por homens e 
mulher uma democracia de gênero.
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LISTA DE CONTATOS DE REDES 
DE PROTEÇÃO NA CIDADE 
DE MANACAPURU

Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) 
Endereço: Rua Almirante Tamandaré, esquina com rua União, 
bairro Aparecida
CEP: 69400-440
Telefone: 3361 2379 / 3361 2368

Polícia Militar do Estado do Amazonas (PMAM)
Endereço: Rodovia Manuel Urbano, bairro Terra Preta, 
Manacapuru-AM. 
Telefone: 190 (092) 99200-0190 – Linha Direta / 9º BPM /
Manacapuru.

Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
(JVDFM)
Fica no localizada no Fórum Desembargador Alcemir Pessoa 
Figliuolo
Endereço: Rua Almirante Tamandaré, 1.151 – Aparecida
CEP: 69.400-440.
Telefone(s): (92) 2129-6844 - (Ligações) / (92) 2129-6843 e (92) 
2129-6845.

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres (SEMPM)
Endereço: Av. Ribeiro Junior, 409, bairro Centro
CEP: 69400-336
Telefone: 92 99513 - 3570
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CREAS (Centro de Referência em Assistência Social) 
Endereço: Rua Tamandaré, S/N, bairro Aparecida
CEP: 69400-906. 
Telefone:  0800 707 2003 (Ministério) / 92 99313-3703

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 
Endereço: Rua da Quadra, s/n, bairro Biribiri
CEP: 69400-131

SEMAS (Secretaria Municipal de Assistência Social) 
Endereço: Av. Eduardo Ribeiro, 491, bairro Centro, Manacapuru-AM, 
CEP: 69400-260
E-mail: semas.manacapuru@gmail.com 

Ministério Público do Estado do Amazonas 
Fica no localizada no Fórum Desembargador Alcemir Pessoa 
Figliuolo
Endereço: Rua Almirante Tamandaré, 1.151 – Aparecida
CEP: 69.400-440

Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Endereço: Rua União s/n, bairro Aparecida
CEP: 69400-456
Email: polorionegroesolimoes@defensoria.am.def.br 

1º Cartório Extrajudicial da Comarca de Manacapuru-AM
Endereço: Rua Adolfo Cavalcante, 1145, bairro Aparecida
CEP: 69400-444
Telefone: 92 99377-6116

mailto:semas.manacapuru@gmail.com
mailto:polorionegroesolimoes@defensoria.am.def.br
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